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1.2- EXPEDffiNfE 
1.2.1 - Requerimento 
N' 187, de 1994, de autoria do Senador José Paulo Bi­

sol, solicitando que sejam considerados como licença para tra­
tamento de saúde os dias 4, 5, 6, 7 e 8 do corrente. Aprovado. 

1l" 188, de 1994, de autoria do Senador Mário Covas, 
solicitando que sejam considerados como licença para trata­
mento de saúde, o período de 21 de março a 8 de abril do cor­
rente. Aprovado. 

N' 189, de 1994, de autoria do Senador Moisés Abrão, 
solicitando que sejam considerados como licença os dias 4, 7, 
11, 14, 18, 25, 28. 29 e 30 de março do corrente ano. Aprova· 
do. 

1.2.2- Comunicações da Presidência 
- Recebimento do A viso n' 110/94, de 8 do corrente, do 

Presidente do Tribunal de Contas da União, cópia da Decisão 
n° 202/94, bem como o Relatório e Voto que a fundamentam. 

1.2.3- Apreciação de matérias 

-Requerimentos o"' 182, 183 e 185, de 1994, dos Sena­
dores Josaphat Marioho, Alfredo Campos e João Rocba, lidos 
em sessão an~rior. Aprovados. 

1.2.4 -Comunicações da Presidência 

- Recebimento do Ofício o• 39/94, da Liderança do 
PTB, indicando os Senadores daquele Partido, que irão compor 
as Comissões Permanentes da Casa, de acordo com a nova pro­
porcionalidade. 

- ProposlJI ao Plenário das indicações dos Senadores 
João Rocha e Gilberto Miranda. para, em missão a que foram 
distinguidos, integrarem a delegação brasileira ~ Conferência 

Miiristeríal de Marraquesb, a realizar-se no período de 12 a 15 
do corrente, para assinatura dos acordos da Rodada Uruguaia 
de negociações comerciais do GATI, concluída em 15 de de­
zembro passado. Aprovada. 

1.1.5 -Comunicações 
- Do Senador João Rocha, referente à sua ausência do 

País, no período de 12 a 18 de abril de 1994. 
-Do Senador Gilberto Miranda, referente à sua ausência 

do Pais, no período de 12 a 15 do corrente mês. 
1.2.6- Oficio 
- Da Lideraoça do PSDB, de substituição de membros 

em Comissões Temporárias do Senado Federal. 
1.3- ORDEM DO DlA 
Projeto de Lei da Câmara n• 39, de 1994 (n• 4.290/93, 

na Casa de origem), que dispõe sobre a criação, extinção e 
transformação de cargos efetivos e em comissão, nas Secreta­
rias do Trihuoal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regiooais 
Eleitorais, e dá outras providências. Aprovado, após parecer 
de Plenário favorável. À sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n• 36, de 1994 (o' 3.707/93, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribtm.al Superior do Tra­
balho, que cria cargos em comissão no Quadro Permanente de 
Pessoal da SecrelJ!ria do Tribunal Superior do Trabalbo e dá 
outras providências. Aprovado, após parecer de plenário favo­
rável. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n• 246, de 1993 (o" 1.229/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a municipalização da nte­
renda escolar. Aprovado com emendas, após parecer de Plená­
rio favorável. À Comissão Diretora para a redação fmal das 
emendas. 

Redação fmal das Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmaran• 246/93. Aprovada. À Câmara dos DepulJ!dos. 
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após parecer de Plenário favorável. À Comissão Diretora para a 
redação fmal. 

Redação fmal do Projeto de Resolução n• 33/94. Apro· 
vada. À promulgação. 
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(vinte e sete milhões de marcos alemães), sendo 
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cos alemães) a titulo de emprés1ímo e DM2.500.000,00 (dois mi­
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fmanceira. destinando-se os recursos ao fmanciamento pan:ial do 
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~edação fmal do Projeto de Resolução n• 37/94. Apro· 
vada. A promulgação. 

Projeto de Lei da Cãouua n• 2, de 1994-Complementar 
(n" 181/94-Complementar, na Casa de origem), que altera are-

. dação da alínea b do inciso I do art. I" da Lei Coruplemen!ar n• 
64, de 18 de maio de 1990, para: elevar de três para oito anos o 
prazo de inelegibilidade para os parlamentares que perderam o 
mandato por falta de decoro parlamentar. Discussão encerra­
da, após parecer de Plenário favorável nos termos do Substitu­
tivo que apresenta, tendo usado da palavra o Sr. Eduardo 
Suplicy, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

sãu 
1.3.1 -Designação da Ordem do Dia da próxima ses· 

1.4-ENCERRAMENTO 
2-ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
- N" 4, de 1994 
3- ATOS DO PRESIDENTE 
-N"' 170A !76,de 1994 
4- ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
-N"2, de 1994 
5 -ATOS DO DIRETOR-GERAL 
- N"' 39 A 40, de 1994 
6- MESA DIRETORA 
7- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
8 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA· 

NENTES 

ATA DA 25a SESSÃO, EM 12 DE ABRIL DE 1994 
4" Sessão Legislativa Extraordinária,da 49• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 

ÀS 20 HORAS E 10 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alfredo Campos -
Almir Gabriel- Alexandre Costa - Antooio Mariz - Aureo Mello 
- Bello Parga- Beni Veras -Carlos Patrocínio- César Dias-

Chagas Rodrigues - Cid Saboia de Carvalho - Darcy Ribeiro -
Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Su­
plicy - Elcio Álvares - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin -
Fernando Henrique Cardoso- F1aviano Melo- Francisco Rollem­
berg- Garibaldi Alves Filho- Gilberto Miranda- Guilherme Pal­
meira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão - Humberto Lucena 
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- Hydekel Freitas - lram Saraiva- lrapuan Costa Júnior -Jarbas 
Passarinho- João Calmon- João França- João Rocha- Jonas Pi­
nheiro - Jônico Tristão - Josapbat Marinho - Josê Fogaça - José 
Paulo Bisol- José Richa- José Sarney- Júlio Campos- Júnia Ma­
-' c: :":..hy Magalhães- Juvborio Dias- Lavoisier Maia- Levy 
Dias - Louremberg Nunes Rocha- Lourival Baptista - Lucidio 
Portella - Luiz Alberto Oliveira - Magno Bacela:r - Mansueto de 
Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas - Mar­
luce Pinto - Mauro Benevides - Meira Filho - .Moisés Abrão -
Nabor Júnior - Nelson Carneiro- Nelson Wedekin -Ney Mara­
nhão- Ney Suassuna- Odacir Soares- Onofre Quinan- Pedro Si­
mon - Pedro Teixeira - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira 
- Ronaldo Aragão- Ronan Tito -Ruy Bacelar -Teotônio Vilela 
Filho- Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 70 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

tãrio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 187, DE 1994 

Exm0 Senhor 
Senador Humberto Lucena 
DD; Presidente do 
Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 43, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro seja considerado de licença para trata­
mento de saúde os dias, 4, 5, 6, 7 e 8 do corrente, periodo em que 
estive em Porto Alegre (RS), submetendo-me a exames médico-la­
boratoriais, conforme laudo em anexo. 

- 'ISilia, 12 de abril de 1994. -José Paulo Bisol, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­
mento está devidamente instruído com atestado médico previsto 
no art. 43. I, do Regimento !ntemo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solicita-

da. 
Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. 1 o Secre-

tãrio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 188, DE 1994 

Excelentissimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Dignissimo Presidente do Senado Federa! 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do artigo 43, I, do Regimento Interno 

do Senado Federal, licença para tl'atamento de saúde, no periodo 
de 2'1 de março a 8 de abril do corrente. 

Brasilia, 21 de março de 1994.- Senador Mário Covas. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­

mento está devidamente instruído com atestado médico previsto 
no art. 43, I, do Regimento Interno. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solicita-

da. 
Sobre a rnesa, requerimento que será lido pelo Sr., 1 o Secre­

tário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 189, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 43, inciso ll, do Regimento Interno do 

Senado Federal, requeiro que sejam considerados como licença os 
dias 4, 7, 11, 14, 18, 25, 28, 29 e 30 de março do corrente ano, 
quando estive afastado dos ttabalbos da Casa. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1994. - Senador Moiséa 
Abrão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Aprovado o 
requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

A Presidência recebeu o Avison° 110/94, de 8 do corrente, 
da Sr" Presidente do Tnbunal de Contas da União, encaminhando 
cópia da Decisão n• 202/94, bem como o Relatório e Voto que a 
fundamentam. 

O expediente serã encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em sessão 
anterior, foram lidos os Requerimentos n"' 182, 183 e 185, de 
1994, dos Senadores Josaphat Marinho, Alfredo Campos e João 
Rocha. solicitando, nos termos do art. 43, ll, do Regimento Inter­
no. licença para se ausentarem dos trabalhos da Casa nos períodos 
que mencionam. 

Os requerimentos deixaram de ser votados naquela oportu­
nidade por falta de quorum. 

Em votação o Requerimento n• 182, de 1994, do Senador 
Josapbat Marinho. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento n• 183, de 1994, do Senador 

Alfredo Campos. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n• 185, de 1994, do Senador 

João Rocha. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovados os requerimentos, ficam concedidas as licenças 

solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu o Oficio n• 39/94, do Lider do PTB, indicando os Senado­
res desse Partido que irão compor as Comissões Permanentes da 
Casa, de acordo com a nova proporcionalidade. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

Titular Suplente 

1. Jonas Pinheiro 1. José Eduardo 
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COMISSÃO DE ASSUNI'OS SOCIAIS 

Titular Suplente 

1. Marluce Pinto 1. Jonas Pinheiro 

COMISSÃO DE CONSTifUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA 

Titular Suplente 

1. José Eduardo 1. Marluce Pinto 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

Titular Suplente 

1. Valmir Campelo I. Marluce Pinto 

COMISSÃO DE RELAÇÕES 
E DEFESA NACIONAL 

Titular Suplente 

1. Valmir Campelo 1. Jonas Pinheiro 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CON1ROLE 

Titular Suplente 

1. José Eduardo 

COMISSÃO DE INFRA-ES1RU1URA 

Titular Suplente 

1. José Eduardo 1. Marluce Pinto 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
propõe ao Plenário as indicações dos Srs. Senadores João Rocha e 
Gilberto Miranda para, em missão com que foram distinguidos, in­
tegrarem a delegação brasileira à Conferência Ministerial de Mar­
raquesb, a realizar-se no periodo de 12 a 15 do corrente, para a 
assinatura dos acordos da Rodada Uruguai de negociações comer~ 
ciais do GA TI, concluída em 15 de dezembro passado. 

Em votação a proposta relativa ao nome do Senador João 
Rocha. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen~ 
tados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Em votação a proposta relativa ao nome do Senador Gilber­

toMiranda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Ficam os Srs. Senadores João Rocha e Gilberto Miranda au­

torizados a aceitar a referida missão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
comunicações que serão lidas pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidas as seguintes 

Exelentfssirno Senhor Senador Humberto Lucena 
Dignissimo Presidente do Senado Federal 
Tenho a honra de dirigir-me a V. Ex• para comunicar·lhe, 

nos termos do disposto no artigo 39, alinea a, do Regimento Inter­
no, que me ausentarei dos trabalhos da Casa. para breve viagem a 
Marrocos, no periodo de 12 a 18 de abril de 1994. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• protestos 
de alta estima e distinto apreço 

Brasilia, 11 de abril de 1994.- Senador João Rocha. 

Comunico nos termos do art. 39, a do Regimento Interno 
que estarei ausente do Pais no periodo de 12 a 15 do corrente mês, 
no desempenho de missão para qual fui desiguado pelo Senado 
Federal participando em Marraquesh, da Conferência Ministerial 
de Marraquesh, para a assinatura de acordos da Rodada Uruguai 
de negociações comen:iais multilaterais do GA TI. 

Senado Federal, 12 de abril de 1994. - Senador Gilberto 
Mirando Batista. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rcdrigues)- As comunica­
ções lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo 1' Secretário. 

É lido o seguinte 

Of. 176/GLPSDB/94 

Senhor Presidente. 
Brasilia, 12 de abril de 1994 

Dirijo-me Vossa Excelência para, nos termos regimentais, 
em substituição a Senadora EVA BLA Y, indicar os nobres Sena­
dores abaixo relacionados para. representando o Partido da Social 
Democracia Brasileira - PSDB, comporem as seguintes Comis­
sões Temporárias do Senado Federal: 

CPMI Senador Qualidade 

Destinada a examinar Mawicio C()fl'éa Titular 

o PLC •: ~~!:• que 
institui o · o Civil 

Destinada a insttuir a Dirceu Carneiro Titular 
representação contra o 
Senador Ronaldo 
Ara .. n 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração. -Senador Mário Covas, Lider do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Serão feitas 
as substituições solicitadas. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerintento que será lido pelo Sr. I' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 190, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art.. 175, alínea d, do Regimento Interno, re­

queiro inversão da Ordem do Dia, a ft.m de que a matéria constante 
do item U0 1 seja submetida ao Plenário em último lugar. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1994.- Senador Alfredo 
Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. &madores que o aprovam queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a inversão solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1' Secretário. 

É lido o seguinte 
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REQUERIMENTO N' 191, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alinea d, do Reginlento Interno, re~ 

queira inversão da Ordem do Dia, a ftm de que a matéria constante 
do item D0 4 seja submetida ao Plenário em primeiro lugar. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1994. - Senador All'n:do 
Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ 
tados. (Pausa) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a inversão solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 4: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N" 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 3'daResoluçãon' llO,de 1993.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
CâmJlra n• 39, de 1994 (n' 4.290/93, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a criação, extinção e transforma­
ção de cargos efetivos e em comissão, nas Secretarias do 
Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais 
Eleitorais e dá outras providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Consti· 
tuição, Justiça e Cidadania.) 

Nos termos do art. 5° da Resolução 0° 110, de 1993, desig­
no o nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho para proferir parecer, 
em substituição ã Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para proferir parecer. - Sr. Presidente, Srs. Senadores, está em 
exame, Sr. Presidente, o referido projeto de lei, exatamente con­
tendo uma matéria da maior importância sobre a Justiça Eleitoral 
num ano de eleições. 

Vale salientar, no entanto, que, se aprovado esse projeto de 
lei e devidamente sanciooado, não terá aplicação imediata, porque 
tem muitas complexidades e uma certa extensão. 

Mas a verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é que são 
disposições de grande valia para a Justiça Eleitoral, principalmen­
te levando-se em conta que a Justiça Eleitoral tem um grande nú­
mero de decisões, mais de caráter administrativo do que 
propriamente de caráter judicial. 

É, portanto, uma futura lei que há de se encaixar mais no 
Direito Administrativo, para resolver problemas da administração 
da Justiça Eleitoral. 

Na Justificação, lemos alguns trechos que parecem impor­
tantes e que demonstram o cuidado de quando se elaborou a matê­
ria. Assim está escrito como justificativa: 

11A Justiça Eleitoral tem características sin.gulares no qua­
dro do Poder Judiciário: sua atividade é de natureza predominan­
temente administrativa e só eventualmente jurisdicional. 

Acresce a temporariedade da investidura dos juízes eleito­
rais, do que advém a mutação constante na composição dos seus 
órgãos dirigentes. 

Essas peculiaridades da Justiça Eleitoral se somam para ex­
plicar a relevância ímpar da tarefa confiada ao pessoal dos seus 
serviços auxiliares: com efeito, a experiência mostra como a pró­
pria direção do processo eleitoral depeode em grande parte da 

competência e da dedicação da burocracia profissional das secreta­
rias dos seus juízos e tribunais. 

Não obstante - e curiosamente - desde a sua criação, a Jus­
tiça Eleitoral se tem mantido à margem de todos os esforços dera­
cionalização e modernização administrativa do País, incluídos 
aqueles que, nas últimas décadas, têm sido desenvolvidos também 
por diversos setores do Poder Judiciário." 

Essa parte transcrita já sintetiza o Relatório. 
A propositura foi examinada pela Câmara dos Deputados 

quanto aos aspectos atinentes à constitucionalidade. e não há nada 
a reparar quanto ao pronunciamento dll Câmara. Mas queremos as­
sinalar que o presente projeto tem características jurídicas, vez que 
não fere qualquer princípio do nosso direito p:Jsitivo e objetivo, 
estando ainda a propositura redigida em obediência às boas nor­
mas da técnica legislativa. 

Assim sendo, opinamos pela constitucionalidade, juridicida­
de e boa técnica legislativa do Projeto de Lei da Câmara no 39/94. 

É o parecer, de caráter favorável, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 
conclui favoravelmente ao projeto. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, durante a discus-
são. poderão ser oferecidas emendas à proposição. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto .. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pansa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LBI DA CÃMAJtA N' 39t DE 19f4 
(N" 4.lS10t9:1 .... c.. ,ripm) 

(De ~do1'nlulll !upcriar~ 
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Art. 1•. rJ..,.. Cl'l..,. • tn!Wt<>~ .,. ·~• 

- - --· i,.toog,...,teo do cnopo~Dinool<> • --
-to ...... ~-. C6di.IPCI llU-lDO, drn ~ ,_ ._.-l dU 

--..tl>l'tao do n1~1 .._....... u.;.to~ol • r:tu !r1buloLI.• 

~· u ... ton.t •• - r- .s.. ..._ 1 dUta 1.-1. 

Mt. 2". rt- o:rl ..... - QuM.roto do h.-1 ... 

-.tu'i .. .i.. ~ ._.. .... ~~w.-.1 •:_" - '"Trtbuu.l• 

"'01-.t.• UaitoNl•, o• -~ .., p--~ .t:ou- --­

~ do-""'"- tt -ta ~-. • ·- p!f0111dn no fo- do i••GUO 
u do ut. n • aon.t.t.too~cao ,.....1. 

M\.. :t•. n- t~•r.....-.. .... 01>o<1ro c1o -ocortJ. 

O -1• do h'..-1 .._..io"' U~tGI'&J.. 1 IMtal UUVOO ......... t---_...._ .J\Od.l.oi.U"1•. ~ TII:..U-021, 

• i.-1 ..-.n ... ftc:IU- .lllcl>Ci.kl.o. Cór:U90 tla-lo.l-021· 

Jroz-t. , •• "'- ... u .. u... - ~ de -~ .... 

-.urtao""' ~l ..,.....1 .. ,. rloJ.toral •- ~r~• 

~· '1111lo-..,.• .. lo- 4# -UM. .-,.6 O 

*"""-· lo _,u.a - -· - .......... t...,.toJr ........ -
-- ,.._d.lo2'1.o, e6&911 .rw-02$ • 

.u-t.. , •• n- .... ~-. ..... ~ ... *' 'n-..1 
-..n..n: U•U:c."l o """' Tr.U••-h -.p-.... 11•1 u.-t•, 
....,._ c-.. ...-. 1ft: I. ,ifw:lll-. • ••tn>tura .,,....u.,­
al~,- olv.t• ._ ....,.Utati- Nt:l"bolod.doo-- UI 

dMt. l..O., c:a1-t-. - -tr.tal drf 20' I..Uto po"' -t41 ........ -....-. .... ~ ---·do~...._... 
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-"--••o~to Superl.orea, de aoonto c::ca o Anexo tv ~til le1. 

S 1•. Incor-pora-ae t. r..-uneraç~;o do aarv1~r a i.nta-

9" o pro.,.ntQ dlll apoaeftt.ac:loria o ~lor d-. ~ct.iva .r'llftQIC:J 

OOIU&&l.o~, à traçAo .S. Ull qiU.nto, llOa te~ do ~. 12, a 

aeua par.t;ra!oa, da Le1 n• 6.112, eM ll m. o.*.ero t» 19SIIO. 

S 2 •. Para ar~ to dlt iJl.coqxt~Q&o daa pa...celaa dll 

qua trata <:1 ~nora.C() anterior, fica aaa~~.u·ada a eon~ do 

t.-.po de a)tarclcio no Enc:arqo dti ~ntaçl.o dft Gabl.ntite• 

S 3'" . J>ocs.rlo aar: dre&i<Jnado• para o exarc1oio dlo 

funçlo C~&IJ.onada aarvtdoraa ~ ~nl.atraeio públLca di~ 

• J.ndireU, nlo P*rt:ancetttd ·~ Qu~ de ~aaoal dDa '!'n.bu~ 

na.~ a J:la1 toral.a, a~ o llli6.Jtimo de vin" POr cent:o do total cta. 
tun~a. 

..J. A.rt.. ,. • hlo •~releio dolo !unçlo <:a~U .. iC)nada ~ 

<Movl.da, excuua1vaNnte, • ~t.r_J.~u.t;;lo fi~ no Aneli:O rv .. C. 

la1, n.l.o •• &Dlieando o dl.IIJ)O&to 1t0 O.Czw.to~ n• 2,1'7), dll 

19 eM ~ro fi* 1984; na Lal n• 7.7591, da 24 de a=il dli 

1989; a no artigo 11 da t..1 O.l.qada n• H, c1e 21 dft aqo.t:o eM 

1992, oc- a r.a&çlo clada peh Le1 n• ~1.538, de 21 <Mo ~ 

ele 1092. 

Al't. 7• · Eni ~n-8nCl.a do di~ato 11<' (SiiiiR» de> .art. 

!• ct.ata lei, !icaa exttnt~U oa Jl:nc.~ da RÇ-aentaçlo • 

Gabina~ ••-utant.ld no 'h'iblmal S~rior llütonl, noa Tnl:IO­

na..~.a Jte91.onaia lliiUtoraJ.a • naa Zonaa J:leitoraia. 

S 1•. "-' atuau paroelaa inoorponcle• da ~ dli 

lit.apre-ntaç:lo dlo Gabine~ dela aarvido~ - ati11'1~, .,.,.__ 

tadoa • pal'aJ.on.iat.aa, de qua l:ra~ aa J.oa.ia n•a 6. 712, dll & dli 

<:&ea~ro da 1!il-79, • 1.Ul, dao 2 eM dllz...t)ro de 19811, s--- a 

cor~ÇIOIIdar ao n!."-1 NU"ibub.vo cSaa funo6Mi cw.1aa1CII'edN 

o::inaoan~ o Anexo V d.eata laJ.:. 

Art. s•. o TnbUhal 8uped-~ llalton-1 t'ixari, • 

~to próprio, a lotaç:&o doa e&l"9Qa - oocatado • claa f'UDCIOM 
COiii8aionadaa, por uni~ adlllini.atn.tivaa, b-. oc:-1) U 

~ia inat~a nec.aairiaa à aplt~o ~ata l.t. 

Parto,nto \'inico. nca aa~ ao 'fribunal suPer­
ior Elü tot:al, ..-.pra que oeorr.r rwialo datl eatrutw:aa ~­
n:a.nc:J.onaia doa Tribunal• EleJ.toraia, a t'aculdad. doa al~ a 

doaneal.naç&o • . ~J•r oa =-1'90• - C(:llllia.Ao • aa ~ 

~ •• .iQIMI(tu: da que trata• -ta lei, deadll qiJII nko ~ 

a~to da Oaapan. 

A.rt. g•. A onut'icaçlo ~ .. 1 da que trata o 
pari~!o 1"1nl-CO do art. 2• da l.et n• 8-350, da 28 de ~ 

de li9l, dav14. aoa •aerJ.vl•• eleitorflia, paa.a a ~ 

ao niw.l retd.Duttvo da tunç:Ao ~••ionacta FC-31, de ~ tzaq 

o~ IV O..ta lei, 

Art. 10 - Pica J.n.Utu!.da 9nt1tioaQ1o ~ <MYida 

aoa Chefe• da ~tõnoa daa zonaa llei~k'aia de> interior di::~"' 

lataóOII, pela preataçlcl da a!U"A~ t. JUati911 l.let tozal • 

oon.~te ao (li.yel ntrl.buCJ.vo dll t"l.lll!çlo ccai-ioaada 

rc-1, "- 4IM" cr.t.a o -"- tv -.ta 1e1. 

Art •• 11 - N atl-vicladaa a •~ o:te•envolvicta. ~• 

•raa de plane).-nto de e1•1P.• 1-nt'o~tio:a, ~r.a. ~­

..o.·, cil'~ta, ~ni.traçlo finanoeira, OOilerol• in~ 6a 

•tvial a patzUI6ftl.o aecAo o;qanu:adaa •ob a fo- de ai.ate­

_., CNj~ órg&o. Dlll)traia ~ a• no~vaa Ul'&idaõM • 

n.t..bull.al hperior Zl•it.onl. 

5 1• - IJj di..QIO•iQ6ea; oonatant.ea 61) Cllplt .ta.t» 

art-190 aphcaa.-M (1. outraa auvi~• awd.l.i.arwa ~· p 
~ .. 1c.- de coo~rw.çto central Qa Ju•t1pa lleiton.l. 

f Z" - 0a ••rviç:o• ineulllbick)• daa auVidadea de q.­

t.rata ••Uo &t't190 alo contiJ.deradoa in'ÇaÇ!rado(l. aO ~UYO 

ai•~ • fica., con•equent-.nt., au)e1 toa • ori.a:t:a9lo 

nor.at1,., aupervido t4cn1c:a a i !i•caliaaçlo ~tioa do 

6E'9lo c.ll\tnl elo •.t•t-. •- prejuho da •ut~onünaolo 
tu.•rirqvJ.<:a ao. diriQent- do• brgloa ecn cuja ••u·utun ~A 
JU•traUva ••tiw.~ J.nt.eg~. 

Art. 12 - Salvo •• ••:rn~ .tet.t.VQ dll juizo ou 

tr.Lbl.lnal, nlo podoari. ••r n~-.do ou ~•.i.gtdldo, paJ:'a c:ar90 ao. 
~ c;~-. ~cia~. O!Jnj~; ~nhe.t.ro ()u pu-ente, •" o 

uroeinr §nu c.Lvi1, il'ICluai,., .- qualquer doa r<~~apectiVO. 

.....toro• QAl juiz- -. auvi.Gad&. 

S "1• ., NIO PócJ,.ri ••r !Maiqa.do u-~ .:x~ auxiUP" 

de ~.trado- ~lQUer da& . .,....OU' -t•h~• no ea.~'C. Qaa.~ 

art..ii)O. 

S 2• - M n-.~ para oa carGo• - 001m1•do • aa 

dNipaoha pano ... !UnÇ!ha ~··i~ ~ noai:r -

pNieo.a que poa•~. t:o~ç6o • ~i•nci• ~ti~a ~ -
Nçectivall U... 6a aC.U.•· 

s J• - o.. oc:uparat-.11 c~o• car9- - cc:-i•aao •. de 

s.cnott.rio e de coordenador daa Unidadu. da. Cont.z:ol.e tn~ 

doa; ~ia 1:1-.itonis daYU'Ic:io t4r ••oolariclade de l'liv.l 

nper:L~. ~ :~~ ccapl-.ntar oU ~i6ma-• eçecit:Laa 

...,. aUvidsdtaa :a.ner-ntea ao •.Lata. da Controle tnt.rno. 

Art. u A c.t.ri ~ TribllnaJ.I lWjJiOIIllU l.laito:raia 

• ~liaaçlo doa ~- públ1ooa paP o p~to doa 

~ at•Uvoa, no lalbito M ,.._. tseaetari,u. 

hl:tQ:tafo Ontao-- Oa Tribu.MJ.a l:laitonia, l IMdida 

41M to~ .ando pSOYl.dl:ta o• carqoa at"etivoa, .,_~ .-..valiu 

a ~•J.cSacM ., ·~ia doa •IHYi-dD-• requ.iai~. 

Utt'~ pad!;ldj.--.nte i 8acretaJ:-ia dia Recu.r~ ~ do 
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Tr1bunal aupe~ior El•ttoral a tunç&o a as ativi~a ~nwal­

vJ.daa por ... _ ~dona . 

.-.rt. 14 - F.i.ca. nvooadcf o. ii\CiaCia XI do •rt. JO • 

Vll do art- 3.5; a o. arta. 62 a 65 • 2t4 cU X.i n• 4. 73'7, M 

15 de julho de U&S, ~ d.içe.- IJobnl o Pnp~ Ela1t.oftl, 

Art. 1!5 - 011 ..rYJ.donoa piblicoa f~a. -~· 

a IQUili~~J.a, da ~niatr.Qio d..uwta a !::.;:Ureta, quando 

oo~ para OCIIIpO:I: aa ..... ~tcoraa 611 votoa Qtl junt&:­

apuzoadona no. pla1~ Ua1to.n.ia, terlo, ..Uant. .~aft191a. 

dO ~uvo Jllir Ela.lton.l, d.ir.J.to a au.-tar-- do -Z'Yioo 

- au.a rt~P&rtlç&ea, pelo dot)ro doa diaa dia OOG41'CCIQic po~la 

JuatiÇ!a tl-.1 tora!. 

.ut. U - M ~-· a.corl:'VoU. da aplica~ ~ta 

1a1 oornor&o • conta ~ dota~913ou o~Uriu ~ia• .da 

Juat.iça. &laito"'l, 

Art. 17 - E ata la1 entn. - V190r IVo data ·de· ed 

publicaçlo. 

Art. lt - Rltvofi--•• U cb.apoai96d -. Ccmt.nzio. 

AMIXO 

(Art. t•, da IAl n• de de ct.· 1tt } · 

GIIUP()o-DIMçAo' I AUINORMCMTO Wl'&IUORi:8 

'eóot!JÔ 'ÔM-lOÓ 

AI TRiiUW. âuntUC.. cÚ:n'OilW. 

ATUAL NOVA 

...... ... -)u.-w ...... nl ,...-DU-101. f .. Di•t.n...,.,.-f 'rii;-D:U-~01.~ 

~a......O.&l .. ...... .. 
1-- na-cu-loz.f .. ...... ~ fti-IIM-101.1 

--CÁ:I'Le ... -- __ ....," ... 
~· . 

'IIIIHIAII·IO:I,f .. - ft&-CM•101.S --u fta-G.u:-10:1.J .. _.......,. fta~.-10LI 
1'--- ftii-GU-102 .• " - .. • .._....1U.t --- ya-DU-102 •• .. f--- .tu: 'la-QM-lOI..S 

i..W. ... ..._Ulria ya-ou~Ul. !j, " -...... ft&;-DU-101,.~ ·- .. -- ftii-GU;-101.~ '! c-,-.- • ~ ns~~"'-·" 

~·~ ----- fti-DU-101.1 

...__z-doa!• ~-llU-1.01..4 - .. 
t-a-...... ~ ft&-ot.l·t.U.S 

~-ciY ~--ctu-.102.6 

' -'" ~----aa.s r---- 11" 
a.-DM-1112.:1 . ft&----1.01..& 

c.. .... ., fta-GU-101.6 

M- .. .. _,. ft&-DU-101:4 

... 
~· .. 
... 
·" ... 
" . o~ 
u .. .. .. .. .. .. .. .. 
•• 

ATUAL ...... -
"-'- ---101.11 .. 
~--•~u '1111:-oN.-101.1 •• 
~-'- .. ------ a.-DU-101.4 .. 
... u 

f--- ftii.-M.I-102.4 .. 
r--· lla-OU-10:1.4 •• 

! 
--

ATUAL 

"('" - -
~~ 'ID·DU·10S.i 01 

~ ... ._."-'• ID--DU-101.1 Ool 

..__ • ....,.___ -ra-cu-101.4 ·I os 

NOVA - -.. ......._.. ~--o.u-tol.ll .. 
---~·· 

fti-IIU-101-1 •• 
c-..-..• '1111:-o.u-101.6 .. 
-" IM-DU-102.6 .. _ ... 

ftii.-DM-102-4 •• -· 'llla-DAI-101.1 .. -- ~--..... .. _ ... 
ta-GU-102.6 .. .. _ 

._\'la-DAI-101.6 .. -.. •• 

MOVA 

...... -- ... 
....... __. ta-DM-101.11 .. ......... 'DZ-DM-I.U-1 .. -· B:I-DM-101.4 .. 

~ .. 
~ :: =1~ !'::::~-;:: :: 

~- tMooQM•l.QI..... 10 

ftii-DU-102.4 

= n ... r--oM-10:1.6 01 

i . .. zri.. r--aal-101.4 01 
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IUO G1W1DZ DO SUL 

RIO Dt JANilaD 

ATUAl. )f0VA 

A1'UAL NOVA - - ... - -..... - - -~'--•&I. ,.._.,. ..•... .. -- .,..""'IU-101,1 .. 
DJ...tc.z • .__btrioo --.a-lOJ.S " -...... !a.._.·lOl.S .. 
~-'-· ... .....__ "EM-o.u-:un-• .. ~-GU-lDl.C .. 

,____, ~-101.1 .. ........ - ... --101,1 " ---.. -~ Da-DU•lDl.s .. --- '!111&-IIU-101.1 .. 
~to···..._._ ............ l.t .. --· '!111--.-lOl.t .. -· ..... 

lu- ft8-0A.-Ju.t .. 1-·"' ~--loa.c .. 
~-. ... .,.....,.._102.1 " p..-..,,. rv ,......_...toa.• .. !..--· D&-DU-Loa.t .. -·-"' 1!1111.-DU-102,1 .. ....... 'la-DU-102.,. .. 1-- .. ftii,-DU-102.1 " 

~l:tsi• 1111 ...... -101.5 " - :!Wa-AU-101.1 .. -· ona:-oN-101.1 .. ..... _ 
o ---111.1 .. .. _ .. 

n.-nu-112.1 " .._,.. 
'1118-w.l-112.1 .. Dl-tol: .. ....... .. - ft&-DAfl-101.1 " ..... ~ '11111-DU-101.1 " 

-A1'UA.L MOVA ATUAL NOVA ... -- ... .... - - - ... ;' - -
---IIU-101.1 .. .. ---.. 11111 ....... 101.& .. 

intoz-~ --IIU-101,5 .. - Ba-IIU--Ul.l .. 
~-- ,.......101.1 .. ID-AU·ÜJ,I .. 
~ 

~ ta:-DU-10;: •• .. ..,_...,IV 'I'D-Qu-101.1 .. 
--JIU-102.& .. _,.. 

11111U·lU.I •• -..... -----101.5 .. 
Cc e1$" d ---.-un.t .. __ ,.. 

--Qu-\02.1 .. ........ .. 

_..... .. , .... .. D:ln- 111 .. ... ....... 11.1 " 
P.- .......... -101-1 .. ._...... ..,.. .... ~.· .. 

~-DU-101·1 " -----l.fl.l .. _ .. 
P.- -0 " ....-.... ,......101·4 .. ' 

o - 'fb-DU•tQl .• 

P.....· .. .. a.-ou-102, ... .. _ .. 
:diii-DU·lU.t 

• 

~ 
DSoGU-102·fo " 

__ ,. 
ft&-DU-l.02-• .. 

-.. ..... ftla--DU•li:ll1.5 " 
c.. .......... '11111-aM-lOl.t ., - Ba-CM-1CI1.t " ..__.., 'IIIII•DU·l02. t .. ....... .. ..... ~ Dla-DU·lOl.fo .. 
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..... _ 
ATUAL NOVA 

....... ... - ... - a-~·101.4 .. .. ....__ ... BIII·DIWf·lOloC .. 
ATUAL MOVA 

puo-•-u ea-aa..-1.111,S " ......... SII•OU·lDl.S .. ----na-DU-10t.a .. Ce••rt ·t BII-GAII•101.4 .. ....... ... - - ~ 

·-t.N~ 'D&~-1.01..~ .. l)i.no~&l ~-PU-10l.C .. ..._. .. = fta•DU·lO:t. I " Da•DU·lO:l.ol •• 
ftiii-QUI-102 •• .. a--r IV na-ou-102.• .. 

fu--· --.u. ea~-1u.s " - ..... a.-OM-1.01 •• .. f.-,._ ... ...._._ ftli-QU-111 •• .. - -n.-cu-101.4 .. -tUio 'la-DM·lOl.S " ............ Da-D.U-101 •• .. 
-~· 

Di.Mter .. 
~ -----·102 .• .. __ ,. 

BI+(IU-102.& " :-~· aa-e.t.&-1.02.~ " 
__ .. 

~..c&A-102 •• .. ....... !I&-DM•101.4. .. 
_...... a.-pu-101..1 .. -- ftli-PM-111.4 .. __ ,.. 

~-IIU-10.1: •• .. . ..... 
Pi.-- .. 
-~ 

.. __. ••• 1.4 " 
A!'tJAI.. NOVA ..... ... - ....... ... .... _ 

aa-DM-101.1 .. ~--.. ta:-DU·I.Gl.f .. 
~ ....... ~ .. ~-101,& " -u.z•· ftiii-DM-101.1 02 

ftiii-DU•lD:I . .S .. a..,. ... ~" tv BIII-11U-102.t 02 ....... BI-DU-102 • .1 " 
_ .. 

88-liU-lO:I.t .. 
-~ .. '111&--11)-1 •• .. 

ATUAL NOVA 
_........... ftiii-DU-llll.t .. 

....... ... - - _ .. 
ftlll-ooUI-102.t " 

O<n- .. 
pu--.. ftm-IIUI•1U.C, .. ~ .. 111 tll:ll~m~• ri 

~-·-=---.... BII.-QU•1Ql,ll " - .. -.--...t.CU .• s .. f:>t--- ........... ,.....,.._101 .• .. _.......... ...... " r-· 
~---- ta·DU-102.& " 

_,. ---..-tU.& •• :-- S.:-c&ll-102 •• .. _,. tiZ-DU-101 •• • • - -----101 .• .. 

....... BI-DU-101.t " 

AtUAL MOVA 

,_ ... ....... ... 
' ~~ I I' tii:II-CIIoll-101.4 ., ..._ __ " 

~, .... .. .a-a.u-101.$ " ......__ ... 'D:II-DU-101 •• " ... - .. ....... tll:lloOU-101, • .. ~---t:ada tlla-11U-101.t .. _...,. BI-DU-101 •• .. 
I'--· --DU-102.1 .. .. _ .. ----102.6 .. -- .. -IIU-11.2,1 .. f---r< a.-DU-102.t .. ......... na-t~U-101.& " c: .......... fta-DM-lOL.t u 

.a.-oll' tv ta-nu-102,a 02 

~"-
.. ....... SII-DM-1C11,t .. 
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..... 
A'fUA.L tiO VA 

AT\IAL MOVA - ..... ... ..... ... ·- ...... ... - -
~h_, 'BI-QU-101..6 " D:i.~--ftl ta-CIU-101 •• " i.ntoo. .. -.....uz'-t. 1---QAI'-lll. 5 " 

_ ..... 
'D&-DU-101.5 " ~ ..... .;.......,._ ft!C~-111 .• .. -- 'I'D-DU-lOl.t .. 

~o-... 
~ 'BI-WII-10:1,4 .. _,., 

BS-CIU-102,f .. 
--GU-1D2.t .. -- .. BS-oY-lU.t .. 

li. ... t.c--..1 fr--ou-lOl . .5 " D:l...--e.l. ---lll.f .. , ___ ....__ ..... 
BII-DU·\01 •• " .__ ..... -~-1111.5 .. 

~ 'IQ-DU-1.(12.1 " 
.. __ " 'Jd"DU-102.4 .. 

~"· fti:-DU·l02.J .. ...__,. 'la-Gaa-102 •• .. 
s-e-~· 'I'M--DU-101.! .. --- B&~DU~111l.' .. -· a&-ou·lll,S .. 1h .... bol&" ~ -- ---101 ... .. h~ .. -~~-101., .. 

Dtz.ur .. ....... BS-DU•lOl.t .. 
RIO GRAMO& DO MORTE 

A.TIJAL • ··~ A.'fUA.L MOVA. - ... ..... ... - ... ' -raçio l ....... ... 
---- ~-llb.l .. ... __ 

-...,..-101,6 .. 
~ .. .._uau 

___ ,,,_, .. _ ....... ,......,..,.u.o .. ... _ .. - ......... ,,,, . ...... r+m o B&--DU-101 •• .. 
~- a.~-'"·' .. .._ .. ~n 'lllll-DU-112,<1 .. 

~.-...-.. '111&-DU-101.! .. D:i.,...';oz--.. 1 ~'d&-oail-101.1 .. 
-p~ .. -

_ ..... 
ft:ll-11&11~101., " ~~- !1'11:11:-lliiU•lOl.l ... -- ta-DU-102.~ •• ~ Til "\'1;11.-ou-uz.t .. ....... ---102.$ .. .,._ ..... tv 'llla·DU·1112.t .. 

-~i.· S:.•DU•lQt.S .. .. - ...... ~.-AU-101.1 .. --· ,...JIU-101.1 .. 
c-..-tm ' !11& ..... -101 •• .. ~J. .... to .. ~ __ .. 

'!IIS-DU-10t.t .. 
-u• .. \ 

.. ..... ftS-DU•101.t .. 
- ,... __ 1,,,, .. 

--..-.. ..... 
AtUAL ,_O VI. 

A!'UAt. M O V A -·-r-::-....... ... ......... - ... ...... ... 
~___.., ....... -101.5 " --- ta-au-111. f " ~---~ ~----11:11-' •• ._t.U-.i• ·'ID-QU-lot.s .. 
~ s:a...--1u.a OI a.--w ... -"CIU-lln,t .. 

'!1111-.ou-u::t.J Ol~rt' 'fllll-t1U-10lt.f .. - fta.ortu-101.1 •• 

~~ ..... al -r.-DU-101.5 .. b:L _ _,_.......,al. fts-GU-101 •• " ~...-.,-~ 
,_ __ 101.1 

•• --· ~-DM-101.! .. 
~ 

"I'S&-I:IU-102 ,] .. __ .. 
'IU-QU-102 •• .. 

BS·DU-102.s .. -"' ~-DM-10:1.« •• 
-UI:S.• S'U-«<Y-101.1 •• -· "!b-D»-101.4. .. -· 'l'd-OM-lll.t •• 
_ .. 

ft&-l!U-102 •• •• 

··- .. ....... Ba-DU-101 •• " 
OL,...\:.0 .. -........ 'rD·DU·l(n.." .. 
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MU0 .,..c) DO •~no 
ATUAL MOVA 

ATUAL NOVA ..... ... ..... ... - _.. ... RlWio - ... 
.,.. • .--101.1 .. Di"'-~ ----·101 .• .. r·- 'JU•DN•lOl.t " .......... ~-au-lOS.I .. =.- ....... -" .... ~·JU.S .. --cn' ----102.4 " .......... ,_ __ ,.,_. .. - .--ou-:Lel .• .. .. _ .. 

._aaQU-102 •• .. 
I 

ru .... w .. .. 
._a-au-101 •• .. 

w~,. 

............. aa......,.1o1..• . , Dta.t..~,ral ~-DU-1111 .• .. 
~ .......... '- ,. .... ~101 •• .. -· ,.-DU-101.1 .. 
I 

_.,...i. ,.-DU-101.5 .. 
' .. ' 

.,.. __ 101.1 .. 
I ! 

.. _,., ,.-DU-102.1 " 

i Dl-toe .. 
I ....... fti:E-.DM-101.4. .. 

-
ATUAL MOVA 

;' ...... ... ;lo - ... 
A'!' U A L i NOVA ..... ... r ;lo I ..... ... 

ft:ll-o&a-101 .• 1 " lti--........u. -~101·· .. ·----' .......... ......... 101.1 .. ~-t:ea---&1 ta-DM-li:L !I .. Di-w.-e.z,&~. ftla-OM-10l.& •• 
--~ ... '1111:-DP•lOl.li .. 

... -DUI-101-4 .. CAO t ' aa-DM-101.& " 

~~ .. ~·u-• .. .. -· .. 211&-oal-101·. .. 
..__,.LV ft:ll-cM-102 •• .. , __ .. ....... ~161-4o .. 

-
ATUAL NOVA 

' ........ ..... ... ..... ... ATUAL M OVA - ... ...... ... 
\Dt•to~C.&l '111&-ou-101.5 01 ll:~.&et.......-..1 ft&4U-101·· .. 

!:=. 111&-GU-101-1 .. 
~~~-· .. 

,.. __ IV 
ft:II"''::U-101·' .. Jo.-.__. .,....,.._,.,, . •• ~--- ......, .. ,.,_ . .. - ~-101.1 .. 

fti:E•DU•10l.t .. .. ,.._ .. _.., ~-cM~1Q.4. .. ....... ft:II-DU-lOl,f, .. - .. - ~-u&~lDJ..4. •• 
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- --
ATUAL NOV4 ATUAL NOVA - ...... - - ... - ... ....... -

P<--- fta-DM•101.1 .. --- 'D:II-DU-1111.1 .. 
~ ... ._bEU. '!11111-DU~sot.& .. -· ~-101.5 .. 
~--

.._ __ 101 •• .. - .. ...... 101.1 .. 
... u 

~-Di.Yi.do 'ID-DU-101. 2 .. .... _,. 'ID-MI-102.1 .. 
.....--.. Bla-I:IU·UJ. I .. Ol1Mt • • "' "Ba-D&S-101,1 .. 
M-toc • .._..una 'IM-or..-Uis.t .. - 'D&-11&1•101.5 .. 
~-- .. _.....__ ftla-DU-101 • .) .. -- ftii'-DU•lOl.t .. 
I--
fi--~"'~ ftla·DU-1Ctl.2 .. ----rv 'ID•IIU•102.oi .. 

1'-"- BI&·DU-102.3 .. .. _,. 1"-...au:-soz.t .. 1-- fti:-GM-102. 3 .. ........ n 'llla--DU-102.& .. 
..... \P"b ftl:-au-un .. s .. -· 'I!M ..... -101 •• " - 'IM-GU-101.1 .. ..__.,. lllli"''IU•lU,t .. ...._,. 'ID-ot.a-:Uit.l .. -~· 

.. 
~-.... ... -.. DII ..... ~1Dl .• 01 ....... .,..-c.u:-sos.• .. 

"'"· :a·. .... s.i ... .. .. ... lH } • 

AtUAl. MOVA. - ... .... - .. GRUPOS CATEGOIU'-5 CÓDIGOS an: 
1\po>o JucUc:iirio T6cnico Judiciãrio TSE-AJ-021 " D;i.COitoc-oru-.1 ---101,5 ., ., . ....._.. ftlaooCIU-lOl.l " tAJ~020) Alntilhr Juclici6.rio TSE-AJ-023 .. -· ........ ,,,_, .. Ao;ente •• Se9urança 

' .. Blll-llloa-101.1 .. 
~" 

ft&~lU •• .. .. Jud.ici6ria TSE-A.J-024 " te-ndente Judici!rio TSE-AJ-025 " ....... a.-w.a-s.u.• " outr.-.. Ati'i'idadea Médico TSE:-NS-~01 OJ 

• Nivel Superior PsiCOloqo TSE-NS-907 OJ 
tNS•900) Odont61090 TSE-NS-909 03 ...... Engenheiro T5!-NS-9l6 01 

Arqtz.tteto TSE-NS-917 02 

A1'UAL NOVA Contador TSE-NS-924 04 ...... ... ...... ... Bibliotecllrio TSE-NS-932 04 

....... __. IB•DU•l•t. 5 .. ~t.q-..... &1 '1111;-IIU-111.1 " Processamento de oa- Analistill de Sist.-s TSE-PR.o--1601 30 

~---'-ria 'ID--101.6 .. _ ..... 
~-DU-101.5 .. .,,. IPRO•l6001 ProqramadJ:>r TSE-PRO•l602 22 

o.;. .. "'" ... ~ 'ID-.oM-101.) .. .,.. ......... '1'11:11-D&a-lDJ,& .. Operador de Co-pu tacao TSE-PR0-1603 20 ..... Perfurador-Digitador TSE-PR0-1604 " ~-~~i~ Ja'"GU•101.2 .. .......... '!M-DU-1.02 •• .. -- 'I'D-oaa-102.3 .. ...._,. '1'11:1-Diol-1112 •• " - ftiii..CU·l:l-1 .. 
.,. .. _%V' Bla-DU•10J:,I " 

Arquivo "" Servico i"-rquivista TSE-JI.R-2301 " i vil {Ait-2300) 

' 

I 
....... .. ....... B&-11&1-101 •• .. OUtras Ativid&lies AUXiliar •• Enferma9am TSE-NH-1001 01 

• Nivel Médio 

{NK•IOOOI 
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......... 
GaUI'OS CATEGOSlW CODIGOS QTI 

f'ooio Judici.\rio T6cnico J\ldic1trio TU-AJ-021 m 
{AJ-020) Auxilia.t Judicit.rio TU:-AJ .. 023 102 

Ac)ente .. Seq1.u:ança 

I .. .,.. I CA'ftGOltiAS I cOoiGOS 1""'1 
'put.ru Ati vict.dea~u tu a. EnferllaqeD 'l'P.E-NM-1001 Ol 

~· Hhel Mtd1c Teletortuta TRE-NH-1044 •• 
UM-1000) 

t'z:te•an•to (Ali.T-1001 Artitiee •• Artes ?P.E-AAT-106 2 

Judicitria TRE-AJ-024 " 
Gr4Uc:ea 

Atendente Judieiiric TRE-AJ-025 50 

putraa ~tL•i4adea Odot~.tM~o "n.E-MS-909 ., 
}cse rn vel Superior contador T'RE-HS ... 924 o> 

---
(HS-900) Bibliotec.torio nE-NS-932 01 GaUI'OS ~TEQOII.lM CODIGOS em: 

rocesaa.tnto ele 0.- An;ll i s t~ de Sht-..s T:RE-PP.o-1601 10 
f"'<'·· .1UdicU.rio Ttcnic:o JlldicUrio ru-AJ-021 " 
IA.T-020) 'raquiqrafo JudicU.rio Tlli!-AJ-022 02 

!'o· CPR0-1600) Progr~UUdor TllE-Pit0"-1102 lO 

Operador de Ce~~putaçlo TRJ:-pfl0-1603 lO 
Agente •• s..,.urança 

J~cUria nE-AJ-024 03 

Perfura(lor-D19i tador 'l'IQ:-Plo-1604. lO Atendenta JuclicUrlo TP.E-AJ-025 " 
pu era• Atividades ~illar de Enfenu.qe~~~. TRE-tM-1001 " ~· Nlvel Ml!dlO Telefoni•ta TJU:-NM-1044 OI 

CNM-10001 

pun,.• At.ivi~s !Mdtc:o Ti\t-NS-901 02 

~ Nh•el Superior Odont610Qo Tn-NS-909 "' urs-too, Colluaor TJ\1:-NS-924 " 
Bibliouc:41'io TIU:-NS-932 OI 

--
~~·1.-tl.to de Da-~lbta de Siste!D.aa Tlti:-PR()--1601 00 

~· IPRo-UOOI Prot;~raudor TJI.t-Pit0"1602 •• 
~raaor de co.putaç:lo TR!-PR0--1603 •• 
hrfura<iQr-Diq1t~r TltE-PJto.-1604 20 

GRUI'OS CATEGORIAS CÓDIGOS "'" f"'<'•• Judici!rio Téctl.ico Judicilr1o tRE-AJ-0~1 113 
fAJ-0201 Taquiqrafo Juc:Ü.ciArio 'Ml!-AJ-022 05 

futra• At1Vi~Gea ~ilh.c- de Enter-ageD Tftt-NM-1001 oi 
!cS- lU-). M~o 

uxUiar JudiciArio tM-AJ-023 212 c..-J.OOOI 

AI;! ente •• Se~rahca 

JudiciirU TRE-AJ-024 12 ..... 
Atendente JudicU.r i o TRE-AJ.-OZS "' 

put.rafS At.ivid.lld•es K6diCO 'rii$•NS~901 ., 
~e Ntvel Superior Odon.t.bloqo Tn~NS-'909 03 

(N$-9001 Contedor TRI-NS-924 02 
Bibliotecário TU-NS--932 01 

..uros CATEGOUAS CODIGOS ""' r-o·· Judici•rio Ttcnico Judicilrio TI\E-A.)'-021 .. 
(AJ-020) Taquit;~:ta.fo JudicUrio TkE-AJ-022 " 

AWtili,.t JudieU.rio TN:-AJ~023 " 
AIJeii.t.e •• Se9Utança 

tocea&U~.ento d• "0&.- ~ali•t• de Sist..as rm~no-u.ot o o 
!<to• CPllD-16001 Proqra4dor TRJ:-Pll0-1&02 OI 

Operador de Ccrapuuclo TI\I•PR0-1603 •• 
Perfurador-Dlqitador ru-PR0-1604 20 

Judiciãtia TRE-AJ-024 ., 
Ateru~ent• Jua~c:llrio tl'.!-~-01!1 " 

~t.raa At1v1dadlts K6d1co TRE:-Ns-901 ., 
t- tUnl sup.r1or Odcmt:Oloqo TltE-Ns-909 •• 

tNS-9001 contado .c- nu:-Ns-924 OI 

BibUotee6r1o TIU:-NS-932 OI 
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GkUPOS CATEGORII.s CÓDIGOS QTE 

Processazunto de ,,_ 
Analista de Si.stemali n.E.-i>RQ-1601 DO 

f'o• lPil0-1600) Pro9t~dor TRE.-PRo-1602: DO 

Operador de Co=Putaçao TRE-PRQ-1603 " Per!urador-01qltador TRE-PRo-1604 10 
GI\IJPOS CATEGOJ\IAS C0DIG()S on: 

putras AtividaClu ~ilie.r de Enfei"'Q.gea TRE-NM-1001 Dl 

• Nivel M6dio 

~tru AtiVidades Mtdico TRE-MS-901 01 

~ t''vel superior Odont6lo;o TRE-KS-909 " (NS-900) Contador 'TP.!:-NS-924 01 

(NM-1000) 1Ub11ot~c.\rio TRE-NS-932 . 01 

roeess ... n.to de o.- Analista de Shtemu TRE-PR0-1601 06 

UO-DOIICJI. ~· tPI\o-1600) Proq:raaaaor Ttu:-PRQ-1602 06 

~radoc de Ca.put•çlo Ttu:-PR0-1603 os 
Perturador-Dtgi taàor TRE-PR0-1604 10 

GRUPOS CATEGORIAS CODIGOS on 

""'"'o .:rudicioh:io 1'•cnico Judici6.r i o tRE-AJ-021 " (AJ-020) Taquiqufo Jucllcii.rio tRE-AJ-022 01 

futras Ativi!Ude sJAwr.1liar d~a Entanuqe111 UE-NH-1001 01 

)ele K1-ve1 H6d1o 

Jwxiliar JudicU.rlo 'rlU:-AJ-023 " (JriM-10001 

~nte •• s.qur•nca 
Judiei! tia 'rRI-AJ-02fo " Atendente Judicia.rio ru-AJ-o2s " f>utt:as A.tividad.es Mtdico Ttu:-NS-901 01 -• Ni,el Superior Odont.Oloqo 'rP.E-NS-909 02 

(NS-900J contador TRE-N!I-92-\ 01 
&ibliotecãrio n.E-NS-932 01 

.... os CATEGOI\I.AS CODIGOS on 

"""'o Ju<ticUrio t•cniCC> JUdicU.rio TRE-AJ-021 39 

Proces.aaaento de Da- An&liflta d• Shteaaa TI\E-PR0-1601 " 
tA.l-020) raqui;o~ato Jud.iciUio TllE-AJ-022 03 

o• !PR0--16001 ProqrU~ador TM-PRo-U02 06 
Agente •• Seguranç:a 

Opetador de Computaç!io TRE-PRQ-14503 os JUdici6r1a TRE-AJ-024 06 

Perfurador~Dlgit~dor TIU:-PRG-1604 10 
Atendente Jud.icitrio TllE-AJ-02S 21 

~trea Attvidades l"'<tiCC> TJU:-NS-901 01 

futru Atividades Auxiliar de Enhr.age. TRE•NM-1001 01 
~e Nivel Mtdlo 

~ Nivel Superior Oo:1tmt6loqo TJU:-NS-909 02 

(NS-900} Contador TIU:-MS-924 01 

(NH-10001 Biblioteclrio nt-MS-932 Oi 

roceuara.ento dfl ··- fAnalisu. de Sistuwaa TU-PP.0-1601 06 

F'o• (PRo-1600) Programador TRE-PRQ-1602 06 

Opera4or de COIIPutacl.o TRE-PRo-1603 os 
~rfurador-Di.qitador "rR!-PRo-1604 10 

GRUPOS CATEGOI\IAS <OOIGO$ ... 
"""'o JudiC16.r1o Tknico JUd1c16rio TJU:-AJ~021 26 
(AJ-020! Auxiliar Judi~iirio TRE-AJ-023 " Agente .. s•;uran~ 

~tns AUvi~dea A~Uil.l.{lr de J:nfe.I11U1ge111 n!:-NM-1001 01 

• Rlvel H.01o 

INM-1000) 

Judiciária TRt-AJ-024 01 
Atendente Judicitrio TJU;-AJ-O~S " 
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.... 
GRUPOS CATEGORIAS COOIGOS QTI: 

jAPolo Judit:U.tio 1tcnico Judiciirio TRE-AJ-021 O' 

(AJ-0201 Taqulqufo Judici6rio TRE-AJ-022 02 

GRUPOS CATEGOIUAS COOIGOS OTE 
f'>'> i o JucU.eUri o Técnico .Judici.t:r!o TII.E-AJ-021 2J 

Aqente de Seqt~rança 

Judiciiria TU:-AJ-024 O' 

Atendente Judici6rio TRE-AJ-025 20 

/A.l-0201 Taqu1q:rato JudiciArio ~RE-AJ-0.2'2 02 
Auxiliar Judic16:rio TRE-~-o:u 06 
Aqente de Sequ:ranc• 

~tras Atividac:ies ~êdico TRE-NS-901 01 Judic\árh TRE-AJ-024 01 

lo< NlVI!ll Superior OdontQloQo TRE-NS-909 02 Atendente Judlc16rio TRE-AJ-025 " !NS-9001 Contach':lr TRE-NS-924 01 futras Atlvidades Médico TRE-NS-901 02 

Procesaamento de Da- Analista de Siateaaa 'fP.E-PR0-1601 " • Nivel Superior Odontóloqo TRE-NS-909 02 

~· {PP.0-1600) Proqruuctor Tllt-PR0-1602 " 
INS-90Q1 Concador TRE-NS-924 01 

Operador de Coaputaclo TRE-P$-D--1603 o< Processa.ento do o.- Ana luta do Sistemas TRE-PRo-1601 " Perfurador-Diqitador TRE-PRD-11504 10 o• [PRo-16001 Programador TRE-PR0-1602 os 
0pll:!rador d• Co~~~putacao TJU:-PR0-1603 •• 
Pe:rturador-Clqitador TRE-i'R0-1604 •• 

--- -
GRUPOS CATEGORIAS CODIGOS QTI: 

~oi o Judici*no Técn1ca Judiciir1o nu:-AJ-021 " tAJ-0201 Taquiqrafo Judiciirio TP.E-AJ-022 02 

Auxiliar Judicilrio TJ.E-AJ-023 08 

GRtJPOS CATEGORIAs COOIGOS on 
~i o Judici.&.rlo TécnlCO Judiciârio TRE-AJ-021 " [AJ-020t Taqutqrafo Judicl.!irio TR!:-AJ-022 02 

Agente de SequranÇ4 Agente do Sequu.nca 
Judiciá.ria TRE-AJ-024 O' Jud1ci6ria TRE-AJ-024 •• Atendente Judiciário TRE-AJ-025 " Atendenu Judicl.trio TP.E-AJ-025 " Putratr AtJ.vidade.a MAcUco TRE-HS-901 02 butras Atividade$ MédicO TR!:-N'S-90: 02 

• N1Vel Superior Odontóloqo TRE-NS-909 02 e N1\re1 Superior OdontOloqo 'I'RE-NS-909 02 
!NS-9001 Contador TP.E-HS-924 01 CNS-900t Cont•dor TRE-NS-924 01 

(;;.oc•saamento cte ··- Andista cte Sistemas 'I'RE-PRO- uo 1 os 
o a iPP.0-1600) Proqr&Aado:r TRE-PR0-1602 " 

JProcessvn.nto de Da- Ánalista de Sistemas TRE-PRo-1601 os 
[do• CPR0-1600) Proqrhledor TRE-PR0-1602 os 

Operador de Computaclo TRE-PR0-16l3 o< Operador de Computaclo TRE-PR0-1603 •• 
Perfurador-Digitador TRE-PR0-1604 00 Perturador-Diqi tfoGor TRE-PR0-1604 08 



1742 Quarta-feira 3 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Abril de 1994 

IIC)lÚI 

"""""" CAT>GoRl>S C601008 .... 
~>-·· .1uc1J.eit.rio T~iQQ Juó.ic:uAorio "rM-Aol-OU .. uru.toro IAIIN 

(AJ-020) 'raq~.~igrafo Judici6r1o TM-AJ·V2:< 02 

Auxili-r J~ciirio 'l'RI:-AJ-023 " GRUPOS CAT<OORIAS CÓOlGOa ... 
llq4ont.a .. s..;u~ança ,_ .. JuctiCl.ário T•cnu:o J'ud1cii.r:a.o Td-AJ-o:u 13 
.)ud1c:L•ria 'rRE-IId-02~ 07 IAJ-020) Taqu1Q:rat"o Jud.iciáno ~-AJ-02:2 01 

At.tondante Jud.l.c:~."'rl<:l 'fU-Jt.J-025 " A1Pti1:a.ar Judl.Cl:a.á~:lO TRJ-A.:J-O:Z3 " 
putraa Ã.ti.V1clact.a -.= TN-}'1$-901. 02 .... "' •• s.qurança 

"" Hiv.al Su~r:~.or Oóontóloqo TRE-lf8-I)09 02 Judlcl.ilorla TJU:-AJ-02'4 •• 
llf8-900) Conudor 'I'RJ:-}f8-!12fo 01 A tendente Judiclárlo TRt-AJ-025 " 
roo.aa--.nto ~ Da- -'naluta M Siae.&s TRl- PA0-160 1 05 p. ..... AtlV1<Y.:S.. 14ádico TU-NS-901 Ol 

""' {PR0-1600) Pco.a-r-.-:!or TQ.-PR0-1602 os lo- M1vel. Superlor Odontól()QO TN-NS-909 " 
Opvador 9 Ccmputaçlo TRZ-PI0-1603 o• (M&-900) Con~r 'l'JlE-HB-~24 " 
Perfur~r-OJ.Qitador 'l'RII:-PR0-161J4 08 l'r«*•.-nt.<> ôa Da- ,t.nall.at.t. de Siat-• 'l'N:-PA0-1601 o• 

~· U''l'D-16001 Pro~;~~r TN:.-l'JI0-1602 o• 
~tru· -A ti vtdlodea Telefonla" TAI:-NM-lO.U 01 

~ l'l'ivel -·· 
operador de ~oqou taQlo TfiE-PR0-1603 02 

Perfura.:tor-DiQl udor TJtE-Pii0-1604 06 

(HM-1000) 

rJAII't 

~-

"""""" CATEQORlA& CÕDlGOll = 
"""""" CATSGOIUAB eóo><= ""' 

~iQ Juclictir:a.o T~:a.co Jud.icl.i.rio TRE-AJ-021 " 
1-oo•· J'ud..i.ciirio ~QO Ju~c1•rio Tai.-Jr•J-011. 28 

{AJ-020} Taquigrato Judicilrio TBS-AJ-022 01 

AuX.J.liar Jud.i.ciir:r..o 'ftd-IIJ-023 " ~nta .. ..,. ... 
v • .J-o2o1 Taqui.gnafo .Juc;ll.cl.árto TRE-AJ-022 01 

.\u,UHar Judl.dilorl.o TRE-AJ-023 l2 

~nt• ... St~oqurança 

Judlc,iár.ia TN:-Io.l-O:Z.t. 03 

Atlmôtnta J1ldieiár10 TRE-AJ-025 11 
Judic14.rla. 'rRS-AJ-024 .. 
Attii'ICWnta Juchciir.s.o "t'RE-AJ'-025 " 

Putraa AtiV1~11 ....U= TU-1111-~Cl. 01 

f,. Ni.VW~ol SllJ,l4rior Cldoz\tbloqo 'l'RE-NS-909 01 

fNa-9001 Contador 'l'RE-Ma-1)24 01 

P~aaamanto c:t. O•- Anah.sta de Siat.~a• ~-Pft0-1601 o• 

~· IPPD-1600) Pro11rama4Dr 'ndl-PR0-1602 o• 

putraa AUVl.dade• -.= 'l'lU!.-NS-901 01 

lo- M1v.~l Supertor Odontól.og.o TN:-Ns-909 01 

(MI-900) Contadclr:: 'fRl-Ns-924 01 

ltr~••-"t.o c;ie oa- Nlal.ubt de &ia~ TN-PR0-1601 o• 
j.o. CPltO-UOOl Proq~r TRJ:-PII0-1602 o• 

<>p.rar.óOr dc;o ~ta<;.i.o TRE-~1603 02 

~rrurador-Dtq:a.taóor TRE-PR0-1604 06 

()pendor da Col!pu.tac;»o 'fllE-Pft0-1,03 02 

~rfuradQr-Dig~tadOr TA-1"110-UO.t. 08 
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alO ..... DO 1IOitft 
MUO-..o DD SOL 

"""""' a.nGOIUAS CÓO«.,S ... 
, .. ,.o Ju4ic:iino 1'Rcru.co .Juclicii~io 'l'Rl-AJ-021 " 

....... CAft<D\L\o 

""''""" ... 
f'oo>o Judiciirio t'4oonioo J\MUcUt-10 111&-AJ-021 10 

tAJ-020) T~í9raro JUdiciirio TRJ;-AJ-021 "' AuxJ.liar Jud.,i.ciir:~.o TRE-AJ-021 ,. 1"-1-020) Taqulvnto Ju41eiilri.o TN-A.J-022 

l..u...tuar .J'»d.Jeiir.io " 1fm-AJ-023 lO 
-'9-nt• "" .... ~ .. _ ... .. Beop1rano;:a 

~ciina TRS-AJ-02:4 o• Judiei Ui• 'l1tlil-.V-02 • .. 
JA~t. Jud.i.ciir-io Tltl:-.t.J-0:0!'~ li ~UI Jud.iC.i.il'lo 'l'N-A.:J-025 .. 

ou~ra• A.tivl.~ Hi6did0 ftii-MS-901 01 ... tfíval S~rior Oàontólovo TD-MS-909 01 

~t.-.• At.ividadall -~ TRE-Na-901 01 

i- M'l-1 Superior Odont.61090 'l'N-lt's-909 " (NI-900) CQnU<Ior TN-NI-924. 01 (MII-900) COntado• 11Ut-MS-SI2• " 
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FC-05 
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FC-0· 

PC-01 

FC-01 

FC-01 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) -ltern 2: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 36. DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 36, de 1994 (n° 3.707/93, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, 
que cria cargos em comissão no Quadro Pennanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior Do Trabalho 
e Dá outras Providências. (Dependendo de Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

Nos termos do art. 5° da Resolução n° 110, de 1993, desig­
no o nobre Senador Odacir Soares para proferir parecer, em substi­
tuição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. ODACffi SOARES (PFL- RO. Para emitir Pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, é submetido ao exame desta 
Casa o Projeto de Lei da Cãrnara n" 36, de 1994 (n" 3.707, de 
1993, na origem), que "cria cargos em comissão no Quadro Per­
manente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do Traba­
lho e dá outras providências". 

Objetiva o Projeto em questão dar, àquela Corte Superior, 
melhores condiçOOs de desempenho de suas elevadas missões ins­
titucionais. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, vem a proposição à 
revisão desta Câmara Alta, onde não recebeu emendas. 

É o relatório. 

2 - Voto do Relator 

Os requisitos formais de constitucionalidade são atendidos 
pelo Projeto de Lei da Câmara n° 36, de 1994, tendo em vista que 
a matéria deve ser disciplinada em lei ordinária (CF, arts. 37, XIX, 
e 48, XI), de iniciativa privativa do respectivo Tribunal (CF, art. 
96. n. b). 

Quanto à juridicidade e técnica legislativa, não há reparos. 

Quanto ao mérito, cabe ressaltar importância da proposição, 
tendo em vista a relevância das funções a cargo da nossa mais alta 
Corte Trabalhista. 

O requisito de constitucionalidade material já mereceu exa­
me por parte da Câmara dos Deputados, por intermédio de sua Co­
missão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Assim sendo, opinamos pela coostitucionalidade, juridici­
dade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei da Câmara no 36, 
de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - O parecer 
conclui favoravelmente ao projeto. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, durante a discus-
são, poderão ser oferecidas emendas à proposição. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 36, DE 1994 
(a• 3.'1ff11f3, .. c- de ortpm) 

(De lofdul-.. elo TrfbaMI Saper1ior do TralliUIMt) 

Crta c.r;oa - OOifl:Laalo no Qla.dro 
Pe~n•n~ da "-•-1 d-. Secrllotaria 
do 1'r1buna1 S11~r1or do Trabltlbo a 
<:t• outraa provJ.denc.laa. 

O COHCRE$50 NACIONAL dacroota: 
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Trab.lh.o. 

Art. 

pubLi.caçAo. 

Art. s• - ~un-a• •• dlapoaJ.ç6e• - aonu-ir;.o. 

(t.-1 lf" , de de dll Ui J 
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·TST•DAS-101.-t DIN'l'OR DE SJRVICO i. >2 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 3: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 246, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 3° da Resolução n• 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Cãmara n• 246. de 1993 (n° 1.229/91, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a municipalização da merenda 
escolar. (Dependendo de parecer da. Comissão de As­
suntos Sociais.) 

Nos termos do art. 5° da Resolução n° 110, de 1993, desig­
no o nobre Senador Antonio Mariz para proferir parecer, em subs­
tituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

O SR. ANTONIO MARIZ (PMDB - PB. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, vem a nosso exame, 
oriundo da Câmara dos Deputados, onde mereceu aprovação nos 
termos de substitutivo, o Projeto de Lei da Otmara 0° 246, de 
1993, de autoria do ilustre Deputado Nelson Proença, que 11dispõe 
sobre a municipalização da merenda escolar. 

Em sua justificação o autor faz objeções ao Programa de 
Merenda Escolar, especialmente à administração centralizada e à 
preferência por alimentos processados. Por outro lado, destaca o 
empenho do legislador em aprimorar o Programa, mediante sua 
regionalização. 

De fato, a centralização da merenda. escolar tem sido preju­
dicial, porque dá margem ao desperdício e a irregularidades, que a 
tomam mais onerosa. Há, também, maiores dificuldades na fiscali­
zação das ações e na avaliação dos resultados. 

A adoção de uma política de descentralização se impõe de­
vjdo à abrangência do Programa de Alimentação Escolar, que visa 
suprir, pelo menos, 15% das necessidades nutricionais de trinta 
milhões de crianças, da educação infantil e do ensino fundamental, 
no deconer dos duzentos dias do ano letivo. Só assim se poderá 
assegurar a oferta de uma merenda de boa qualidade com produtos 
naturais e mais saudáveis, de acordo com os hábitos alimentares 
regionais. 

O projeto em análise atende a essa demanda ao regular a 
descentralização da merenda escolar, facilitando o repasse de re­
cursos e simplificando os procedimentos usuais. Cabe uroa ressal­
va à sua ementa por referir-se à municipalização quando, na 
verdade, propõe uma descentralização envolvendo estados e muni­
cípios . 

Seu art. 1 o estabelece repasse de recursos orçamentários 
destinados â alimentação escolar da União para os Estados, Distri­
to Federal e Municípios. Dessa forma, os Estados e Municípios 
passarão a gerir com autonomia os recursos fmanceiros, responsa­
bilizandO-se peJo planejamento execução e controle das ações re­
ferentes à merenda escolar. 

Em 1993, o Ministério da Educação deu início a uma pro­
posta de descentralização, elaborada com a colaboração de repre­
sentantes dos Estados e Municípios e inserida no programa de 
combate à fome. A descentralização vem sendo progressivament~ .. 
implantada, tendo se iniciado com os Municípios das Capitais dos 
Estados e com os de mais de cinqüenta mil habitantes. No corrente 
ano, serão incorporados todos os municípios que assim o deseja~ 
rem. Os repasses dos recursos fmanceiros vêm ocorrendo com re~ 
gularidade, de três em três meses, demonstrando-se, na prática, ser 
este um prazo adequado. 

O § 2° do art. 1° ainda conserva a centralização dos recur­
sos fmanceiros da alimentação escolar para os estabelecimentos 
mantidos pela União. V ale ressaltar que esses estabelecimentos 
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são em número limitado, compreendendo 22.217 crianças na edu­
cação infantil e 158.573 no ensino fundamental. Contudo essas es­
colas se encontram espalhadas por todo o território nacional, 
dificultando seu abastecimento pela União e elevando o custo es­
colar através das Secretarias de Educação dos Municipios onde se 
encontram localizadas. Mesmo porque a tendência é que venham a 
passar, aos poucos, para a total dependência administrativa muni­
cipal. 

O aprovisionamento local, defmido no art. 5°, favorece o 
consumo de alimentos naturais, que chegam mais frescos à cantina 
da escola e, portanto, com maior valor nutritivo. Por sua vez, a uti­
lização de produtos naturais da região transforma-se em fator de 
ampliação e diversificação do mercado local. Outro fator positivo 
é a redução do custo unitário da merenda, pela diminuição nas des­
pesas com armazenamento, embalagem e transporte. 

Diante dessas considerações, somos pela aprovação do Pro­
jeto de Lei da Câmara n° 246, de 1993, com as emendas a seguir 
apresentadas: 

EMENDA N" 1: 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 

''Dispõe sobre a descentralização da merenda es­
colar." 

EMENDAN""l. 

Dê-se ao caput do art. I 0 a seguinte redação: 

Art. 1 o Os recursos consignados no Orçamento da 
União destinados a programas de alimentação escolar, 
executados pela Fundação de Assistência ao Estudante -
F AE, vinculada ao Ministério da Educação e do Despor­
to - MEC, em estabelecimentos de educação infantil e 
de ensino fundamental, serão repassados, em parcelas 
trimestrais, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni­
cípios. 

EMENDA N"3 

Dê-se ao § 2° do art. I o a seguinte redação: 

§ 2° Os recursos destinados a programas de ali­
mentação escolar em estabelecimentos mantidos pela 
União poderão ser administrados pelos municípios onde 
esses estabelecimentos se encontram localizados. 

Finalmente: 

EMENDAN"4 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

Art. 2° Os recursos só serão repassados aos esta­
dos, Distrito Federal e Municípios que tenham, em fun­
cionamento, Conselhos de Alimentação Escolar, 
instituídos por representantes do órgão de administração 
da educação pública, dos professores, dos pais e alunos, 
de trabalhadores, podendo também incluir representan­
tes de outros segmentos da sociedade local. 

É esse o parecer, Sr. Presidente, pela aprovação, com as 
emendas apresentadas. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 
conclui favoravelmente ao projeto com as quatro emendas que 
apresenta. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, durante a discus­
são, pcxlerão ser oferecidas emendas à proposição. 

Em discussão o projeto e as emendas, em turno único. (Pau-
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas, em turno 

único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Votação em globo das Emendas de no1 I a 4. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa. 
redação f mal que será lida pelo Sr. 1° Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 99, DE 1994 

(Comissão Diretora) 

Redação final das Emendas do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara 0° 246, de 1993 (n° 1.229, de 
1991, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal das Emen­
das do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 246, de 1993 (n° 
1.229, de 1991. na Casa de origem), que dispõe sobre a municipa­
lização da merenda escolar. 

Sala de ReiDliões da Comissão, 12 de abril de 1994. - Cha­
gas Rodrigues, Presidente - N abor Júnior, Relator - Carlos Pa .. 
trocínio- Júnia Marise. 

ANEXO AO PARECER N"99, DE 1994 

Redação fmal das Emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 246, de 1993 (n' 1.229, de 1991, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a municipalização da 
merenda escolar. 

EMENDAN" 1 

(Corresponde à Emenda D0 1, Plenário) 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 

''Dispõe sobre a descentralização da merenda es­
colar." 

EMENDA N"2 

(Corresponde à Emenda n° 2, Plenário) 

Dê-se ao caput do art. 1 o a seguinte redação 

"Art. 1 o Os recursos consignados no orçamento 
da União, destinados a programas de alimentação esco­
lar, executados pela Fundação de Assistência ao Estu­
dante - F AE, vinculada ao Ministério da Educação e do 
Desporto- MEC, em estabelecimentos de educação in­
fantil e de ensino fundamental, serão repassados, em 
parcelas trimestrais, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios.' 1 

EMENDA N"3 

(Corresponde à Emenda 0° 3, Plenário) 

Dê-se ao § 2° do art. I o a seguinte redação: 

"§ 2° Os recursos destinados a programas de ali­
mentação escolar em estabelecimentos mantidos pela 
União poderão ser administrados pelos municípios em 
que esses estabelecimentos se encontram localizados." 
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EME~'DA N" 4 

(Corresponde à Emenda n 11 4, Plenário) 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2° Os recursos só serão repassados aos Esta­
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios que tenham, 
em funcionmnento, conselhos de alimentação escolar, 
instituídos por representantes do órgão de administração 
da educação pública, dos professores, dos pais e alunos, 
de trabalhadores, podendo também incluir representan­
tes de outros segmentos da sociedade local." 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discussão 
a redação fmal. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a matéria é dada :cmo defmitiva­

mente aprovada independentemente de votação, nos termos do art. 
7°da Resolução n° 110/93. 

A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 5: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 36, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 3° da Resoluçãon" 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 36, de 1993, de autoria do Senador Alfre­
do Campos, que altera o Decreto Legislativo no 6, de 
1993, que "regulamenta a escolha de Ministros do Tri­
bunal de Contas da União pelo Congresso Nacional. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.) 

Nos termos do art. soda Resolução n° 110. de 1993, desig­
no o nobre Senador Cid Saboia de Carvalho para proferir parecer 
em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, é submetido 
ao exame desta Casa o Projeto de Decreto Legislativo no 36, de 
1994, que "altera o Decreto Legislativo no 6 de 1993, que", de au­
toria do eminente Senador Alfredo Campos. 

A proposição, essencialmente, visa a retirar a obrigatorieda­
de da edição de decreto legislativo para a aprovação de nome es­
colhido pelo Congresso Nacional para o Tribunal de Contas da 
União, compatibilizando o processo legislativo previsto no Decre­
to Legislativo n° 6, de 1993, com o atualmente previsto para a 
aprovação das demais autoridades. 

Objetiva o Projeto em questão, conforme expõe o ilustre au­
tor, corrigir conllito de normas verificado no citado diploma legal. 

Conforme a justificação da proposição: 
Ao ser elaborado o Projeto que deu origem ao Decreto Le­

gislativo citado, houve por parte do legislador a confusão, involun­
tária, da matéria, a escolha dos Ministros do Tribunal de Contas 
(art. 49, Xlll) com a veiculação da competência exclusiva do Con­
gresso Nacional por meio de decreto legislativo. 

A proposição não recebeu emendas. 
É o relatório. 

U -Voto do Relator 

Os requisitos formais de constitucionalidade e regimentali­
dade são atendidos pelo Projeto de Decreto Legislativo n° 36, de 
1994, tendo em vista que a matéria deve ser disciplinada em decre­
to lef!lslativo, cuja iniciativa pode partir de parlamentar. 

Quanto à juridicidade e técnica legislativa, não há reparos. 
No que diz respeito ao mérito, a proposição caminha no 

sentido do aperfeiçoamento da legislação que regulamenta a esco­
lha de autoridades pelo Congresso Nacional, na medida em que 
restabelece a juridicidade do Decreto Legislativo D0 6 de 1993. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do Projeto de De­
creto Legislativo no 36, de 1994. 

O Sr. Chagas Rodrigues, JV Vice-Presidente, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Humberto Lucena, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. 

A Presidência esclarece que durante a discussão, poderão 
ser oferecidas emendas à proposição. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação final. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, 

redação f mal que será lida pelo Sr. 1° Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N" 100, DE 1994 
(Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 36, de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo 0° 36, de 1994, que altera o Decreto Legis­
lativo n° 6, de 1993, que ''regulamenta a escolha de Ministros do 
Tribunal de Contas da União pelo Congresso Nacional". 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de abril de 1994. - Cha­
gas Rodrigues, Presidente- Nabor J6nior, Relator- Carlos Paa 
trocínio- Júnia Marise. 

ANEXO AO PARECER N" 100, DE 1994 

Redação final do Projeto de Decreto Legislati­
vo 0° 36, de 1994. 

DECRETO LEGISLATIVO N" • DE 1994 

Altera o Decreto Legislativo b 0 6, de 1993, que 
'"regulamenta a escolha de Ministros do Tribunal de 
Contas da União pelo Congresso Nacional". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I 0 O caput do art. 3° e seu § zo do Decreto Legislativo 

n° 6, de 1993, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 3o A Comissão de Assuntos Econômicof do 
Senado Federal e a Comissão de Finanças e Tributação 
da Câmara dos Deputados submeterão à apreciação do 
Plenário da respectiva Casa, a escolha do Ministro do 
Tribunal de Contas da União. 

§ I" ..................................................................... . 

§ 2° O parecer será apreciado pelo Plenário em 
sessão pública e votado por escrutínio secreto." 

Art. 2° Fica revogado o art. 4° e seu parágrafo único do De­
creto Legislativo n° 6, de 1993. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em discussão 
a redação f mal. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A redação fmal é dada como defmitivamente aprovada, in­

dependentemente de votação, nos termos do art. 7° da Resolução 
n• 110, de 1993. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n° 33, de 1994, de iniciativa da Comissão Diretora, 
que dispõe sobre a aplicação no mercado financeiro de 
recursos dos fundos do Senado Federal, do Centro Grá­
fico do Senado e Centro de Processamento de Dados do 
Senado Federal (Dependendo de Parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania). 

Nos tennos do art. 5° da Resolução 0° 110, de 1993, desig­
no o nobre Senador Cid Saboia de Carvalho para proferir o pare­
cer. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, a presente 
proposição origina-se da Comissão Diretora e pretende autorizar 
que o Senado Federal, o Cegraf e o Prodasen apliquem no merca­
do fmanceiro, em títulos federais e por intermédio do Banco do 
Brasil e da Caixa Econômica Federal, as disponibilidades de seus 
fundos, oriundos de receitas que não tenham origem orçamentária 
e que, por imposição legal, não devam reverter ao Tesouro Nacio­
nal (art. I"). 

Na justificação esclarece, preliminarmente, que a lei e os 
atos, utilizados para disciplinar os fundos rotativos do Senado e de 
seus Centros Gráfico e de Processamento de Dados, foram recebi­
dos pela nova Constituição e que a resolução é o instrumento hábil 
para qualquer alteração naquelas peças. No mérito, justifica-se o 
projeto como tentativa de proteger os ativos fmanceiros da desva­
lorização da moeda. Reporta-se à Decisãon° 211, de 1993, do Tri­
bunal de Contas da União, sobre consulta da Câmara dos 
Deputados, na qual aquela Corte entende depender de ato legislati­
vo específico.aplicação da espécie e forma cogitadas. 

!I-ANÁLISE 

Cabe à lei complementar estabelecer condições para a insti­
tuíção e funcionamento de fundos financeiros nos organismos pú­
blicos, sendo vedada sua instituição sem prévia autorização 
legislativa (CF, art. 165, § 9•, ll, e art. 167, IX). 

Estão extintos os fundos que existiam na data da promulga­
ção da Constituição em vigor e que não foram confirmados pelo 
Congresso Nacional até 5/10/90, excetuados os fundos resultantes 
de isenções fiscais que passaram a integrar patrimônio privado e 
os que interessem à defesa nacional (ADT da CF, art. 36). 

Mas foram ratificados pelo Decreto Legislativo n° 27, de 
14/9/90, o Fundo Especial do Senado Federal, instituído pela Lei 
no 7.432, de 1985, o Fundo do Centro Grãfico do Senado, instituí­
do pelo Ato n° 13, de 1974, e o Fundo de Informática e Processa­
mento de Dados do Senado, instituído pelo Ato n° 14, de 1974, e 
alterado pelo Ato n• 18, de 1975. 

A consulta do presidente da Câmara dos Deputados ao Tri­
bunal de Contas da União teve por objeto receitas do fundo rotati­
vo oriundas da alienação de bens, taxas de concursos públicos, 
taxas de confecção de crachás de identificação, diferenças de câm­
bio resultantes de devolução de moedas estrangeiras, multas apli­
cadas a fornecedores e participação dos setvidores no custo do 
vale-transporte e do auxílio-alimentação (DOU de 16-6-93, Seção 

L pág. 7951). E a resposta do TCU, formalizada na Decisão D0 

211/93-Plenário, diz que depende de ato legislativo específico, na 
forma do art. 71 da Lei n• 4.320, de 1964, a possibilidade de apli­
cação no mercado fmanceiro, em títulos federais e por intermédio 
do Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal, das dispo­
nibilidades fmanceiras de fundo rotativo oriundas de receitas que 
não tenham origem orçamentária e que, por imposição legal, não 
devam reverter (na realidade verter ou transferir) ao Tesouro Na­
cional (DOU de 16-6-93, Seção I, págs. 7951152). O art. 71 da ci­
tada Lei n° 4.320/64 admite que lei fixe regras peculiares para 
aplicação de recursos de fundos especiais, não provenientes de do­
tação orçamentária. 

lll- VOTO 

Com fundamento nas disposições constitucionais e legais 
analisados, este parecer é pela aprovação do Projeto de Resolução 
n• 33, de 1994, do Senado Federal. 

É o parecer Sr. Presidente. 

O Sr. Humberto Lucena, Presidente, deixa a ca­
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Chagas 
Rodrigues, l 0 Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrigues) - O parecer 
conclui favoravelmente ã matéria. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peÇa a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
redação fmal que será lida pelo Sr. L o Secretário. 

É lida seguinte 

PARECER N' 101, DE 1994 
(Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n° 33, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n° 33, de 1994, que dispõe sobre a aplicação no mer­
cado fmanceiro de recursos dos Fundos do Senado Federal, do 
Centro Gráfico do Senado Federal e do Centro de Processamento 
de Dados do Senado Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de abril de 1994. - Cha­
gas Rodrigues, Presidente- Nabor Júnior, Relator- Carlos Pa­
trocínio - J únia Marise. 

ANEXO AO PARECER N" 101, DE !994 

Redação final do Projeto de Resolução n° 33, 
de 1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, Presidente, 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação no mercado financei­
ro de recursos dos Fundos do Senado Federal, Cen­
tro Gráfico do Senado Federal e Centro de 
Processamento de Dados do Senado Federa\. 

O Senado Federal resolve: 
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Art. 1° São as Administrações dos Fundos Rotativos do Se­
nado Federal, do Centro Gráfico do Senado Federal e do Centro de 
Processamento de Dados do Senado Federal, instituídos, respecti­
vamente, pela Lei n" 7.432, de 18 de dezembro de 1985, pelo Ato 
n" 13, de 1974, e pelo Ato n" 14, de 1974, alterado pelo Ato n• 18, 
de 1976, todos da Comissão Diretora, ratificados pelo Decreto Le­
gislativo n° 27, de 1990, nos termos da Decisão 0° 211, de 1993, 
do Tribunal de Contas da União, autorizadas a aplicar no mercado 
financeiro, em títulos federais e por intermédio do Banco do Brasil 
S.A. e da Caixa Econômica Federal, as disponibilidades fmancei­
ras dos Fundos oriundas de receitas que não tenham origem orça­
mentária e que, por imposição legal, não devam reverter ao 
Tesouro Nacional. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discussão 
a redação f mal. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a matéria é dada como definitiva­

mente aprovada, independentemente de votação, nos termos do 
art. 7° da Resolução n° 110/93. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n" 37, de 1994 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer n° 
75, de 1994), que autoriza a União a realizar operação 
de crédito externo jlDlto ao Kreditanstalt für Wiederauf­
bau - DfW, no valor equivalente a DM 27.000.000,00 
(vinte e sete milh6es de marcos alemães), sendo DM 
24.500.000,00 (vinte e quatro milhões e quinhentos mil 
marcos alemães) a título de empréstimo e DM 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil marcos ale­
mães) como contribuição fmanceira, destinando-se os 
recursos ao fmanciamento parcial do Projeto Ações Bá­
sicas de Saúde no Ceará, a cargo do Ministério da Saúde 

· e~ outras providênci,as. 

A matéria ficou sobre a mesa durante três dias úteis, a ftm 
de receber emendas, nos termos do art. 8° da Resolução n° 110, de 
1993. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
redação f mal que será lida pelo Sr. 1° Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N" 102, DE 1994 
(Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 37, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n° 37, de 1994. que autoriza a União a realizar ope­
ração de crédito externo junto ao ''Kreditanstalt für Wiederaufbau 

- KfW", no valor equivalente a DM 27.000.000,00 (vinte e sete 
milhões de marccs alemães), sendo DM 24.500.000,00 (vinte e 
quatro milhões e quinhentos mil marcos alemães) a título de em­
préstimo e DM 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil mar­
cos alemães) como contribuição fmanceira, destinando-se os 
recursos ao fmanciamento parcial do Projeto AçOOs Básicas de 
Saúde no Ceará, a cargo do Ministério da Saúde e da outras provi­
dências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de abril de 1994.- Cba· 
gas Rodrigues, Presidente- Nabor Júnior, Relator- Carlos Pa· 
trodnio- Júnia Marise. 

ANEXO AO PARECER N" 102. DE 1994 

Redação final do Projeto de Resolução n" 37, 
de 1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos termos do art. 48, item 28, doRegimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1994 

Autoriza a União a realizar operação de crécli· 
to externo junto ao Kreditanstalt fiir Wiederaufbau­
KfW, no valor equivalente a DM 27.000.000,00 sendo 
DM 24.500.000,00 a título de empréstimo e DM 
2.500.000,00 como amtribuição financeira, destinao· 
do .. se os recursos ao financiamento parcial do Proje· 
to Ações Básicas de Saúde no Ceará, a cargo do 
Ministério da Saúde, e dá outras providências. 

O Senado Federa] resolve: 
Art. 1° É a República Federativa do Brasil, nos termos da 

Resolução n• 96, de 1989, do Senado Federal, autorizada a realizar 
a operação de crédito externo junto ao Kreditanstalt für Wiede­
rautbau- KfW, no valor equivalente a DM 27.000.000,00 (vinte e 
sete milhões de marcos alemães), sendo 24.500.000,00 (vinte e 
quatro milhões e quinhentos mil marcos alemães) a titulo de em­
préstimo e DM 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil mar­
cos alemães) como contribuição fmanceira. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo 
destinam-se ao fmanciamento parcial do Projeto Ações Básicas de 
Saúde no ceará, a cargo do Ministério da Saúde. 

Art. 20 A operação de crédito externo a que se refere o art. 
1° tem as seguintes características: 

a) valor do financiamento: DM 24.500.000,00; 
b) contribuição linanceíra: DM 2.500.000,00, não reem­

bolsável nos termos contratuais; 
c) comissão de compromisso: 0,25% a.a, calculada para 

um periodo que começa três meses após a assinatura do contrato e 
termina no dia em que os desembolsos forem debitados, sendo exi­
gível semestralmente, a 30 de junho e 31 de dezembro; 

d) amortização: trinta prestações semestrais, sucessivas, 
sendo as dez primeiras no valor de DM 816.000,00 (oitocentos e 
dezesseis mil marcos alemães) e as restantes no valor de DM 
817.000,00 (oitocentos e dezessete mil marcos alemães), com a 
primeira vencendo em 31 de dezembro de 1994 e a última em 30 
de junho de 2009; 

e) juros: 4,5% a.a, exigíveis semestralmente, a 30 de junho 
e 31 de dezembro. 

Art. 3° A celebração do contrato de que trata esta resolução 
deverá ser precedida de manifestação escrita do Kreditanstalt fiir 
Wiederaufbau- KtVI. quanto ao cumprimento, por parte do Mi­
nistério da Saúde, das condicionantes previstas nos arts. 2° e 7° do 
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Contrato de Empréstimo, de Contribuição Financeira e de Execu­
ção do Projeto. 

Art . .f> A contratação da operação de crédito externo a que 
se refere o art. 1 o deverá efetivar-se no prazo máximo de quinhen­
tos e quarenta dias contados da data da publicação desta Resolu-
ção. 

Art. so Esta Resolução entra em vigor na data de sua publl-
cação. 

PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discussão a reda-
ção fmal. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada. 
A redação fmal é dada como definitivamente aprovada, in­

dependentemente de votação, nos termos do art. T da Resolução 
n"II0/93. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 2, de 1994- Complementar, que altera are­
dação da alÍJlea b do inciso I do art. I" da Lei n• 64, de 
18 de maio de 1990, para elevar de 3 para 8 anos o prazo 
de inelegibilidade para os parlamentares que perderem o 
mandato por falta de decoro parlamentar. Dependendo 
de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. 

Nos termos do art. 5° da Resoluçãon° 110/93, designo o no­
bre Senador José Fogaça para proferir parecer em substituição à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB- RS. Para proferir pare­
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, vem 
ao nosso exame o projeto que é de autoria do nobre Deputado Til­
den Santiago, estabelecendo um prazo de 8 anos, e não mais de 3, 
para a inelegibilidade dos parlamentares que houverem perdido o 
mandato por falta de decoro parlamentar. 

Como nós sabemos, Sr. Presidente, a Constituição Federal, 
no seu art. 55, diz: 

"Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Sena-
dor: 

I - que infringir qualquer das proibições estabele­
cidas no artigo anterior; 

11 - cujo procedimento for declarado incompatí­
vel com o decoro parlamentar;" 

O art. 55 é, porumto, a base para a inelegibilidade. 
Tenta-se, aqui harmonizar o prazo com aquele que jã é con­

sagrado, na Constituição, para a punição do Presidente da Repúbli­
ca, em caso de impe3chment, oito anos para o Presidente, três 
anos para Deputados Federais. Evidentemente, não havia isonomia 
de tratamento. Para conferir essa isonomia de tratamento, muito a 
tempo e em boa hora, o Deputado Tilden Santiago apresentou esse 
projeto de lei. Aprovado na Câmara, vem ao Senado, e estamos 
apresentando um substitutivo. 

A proposição não recebeu emendas no prazo regimental. 
Estamos entendendo que é necessário que haja eqüidade, trata­
mento isonômico com o art. 52 da Constituição Federal, que diz 
no seu parágrafo único que "nos casos previstos nos incisos I e 11, 
funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limi­
tando-se a condenação à perda do cargo, com inabilitação por oito 
anos, para o exercício de função pública. 1

' 

Portanto, a perda dos direitos eleitorais do presidente que 
tenha sofrido impeachment se dá por oito anos. Agiu o Congresso 

Nacional, por meio do Senado, nessa direção mesmo diante da re­
núncia do Presidente. Agora, o ponto de divergência com o projeto 
original do Deputado Tilden Santiago é exatamente no que se refe­
re ao momento de início da contagem do prazo de oito anos. Na 
Constituição, para efeito do Presidente da República, a contagem 
dos oito anos de inabilitação se dá a partir da perda do cargo. No 
projeto do Deputado Tilden Santiago, diferentemente, a contagem 
dá-se a partir do fmal do mandato. Por isso, estamos apresentando 
um substitutivo, pelo qual se tenta corrigir ou aperfeiçoar essa si­
tuação. 

Assim. a iniciativa, ao dispor que "são inelegíveis para as 
eleições que se realizarem durante o período remanescente do 
mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao 
ténnino da legislatura1

\ cria condições de inelegibilidade muito 
além daquelas que são previstas para o Presidente da República. 
Isso, porque a contagem do tempo de oito anos inicia-se, no proje­
to do Deputado Tilden Santiago, após o término da legislatura e 
não na data da perda do mandato. 

Por isso, estamos apresentando um parecer favorável na for­
ma do substitutivo, que passamos a expor: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o A alínea b do inciso I do art. 1 o da Lei 
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

Art. 1 o São inelegíveis: 

I-( ... ) 

b) os membros do Congresso Nacional. das As­
sembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câ­
maras Municipais, que hajam perdido os respectivos 
mandatos por infringência do disposto nos incisos I e II 
do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos equi­
valentes sobre perda de mandato das Constituições esta­
duais e leis orgânicas dos municípios e do Distrito 
Federal, para as eleições que se realizarem no prazo de 
oito anos, a partir da data da perda do mandato. 

Esta é a equalização, este é o sentido de isonomia de trata­
mento que procuramos estabelecer: conta-se a aplicação da perda 
dos direitos eleitorais, ou seja, da inelegibilidade, a partir da perda 
do mandato ou da data da cassação propriamente dita. Isso vale 
para o Presidente da Reptlblica, Deputados Federais. Deputados 
Estaduais, Senadores e Vereadores. Enf'nn. estabelece-se uma sí­
tuação correlata, equânime, que me parece correta para todos. 

Portanto, o parecer é favorável e opta pelo substitutivo que 
estamos apresentando. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria, na forrna do substitutivo que 
apresenta. 

A Presidência esclarece ao Plenário que durante a discussão 
JXXlerão ser oferecidas emendas ao projeto. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Peço a palavra para discu­
tir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra a V. Ex• 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, gostaria, 
preliminarmente, de fazer um apelo aos Srs. Senadores para que 
estejam presenteS ao plenário, na medida em que este projeto de 
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decreto legislativo, de origem da Câmara dos Deputados e de auto­
ria do Deputado Tilde."l Santiago, em sendo projeto de lei comple­
mentar, exige que 41 Srs. Senadores, portanto maioria absoluta, 
votem favoravelmente. 

Em virtude de neste instante não se registrar o número sufi­
ciente de Senadores, embora haja presença significativa no plená­
rio- nota-se que não atingimos o quorum necessário, ou seja, 41 
Senadores. Portanto, faço um apelo a todos para que estejam pre­
sentes. 

Gostaria de ressaltar que já se passaram mais de 33 dias 
que esse projeto está tramitando no Senado. Na Câmara dos De­
putados, recebeu apoio de todos os partidos para ser votado em re­
gime de urgência, não tendo havido qualquer objeção. Quando 
veio ao Senado, o Deputado Tilden Santiago teve oportunidade de 
dialogar com todos os Líderes e quase todos os Srs. Senadores. 
Recebeu o respa1do de todos porque avaliou-se como medida jus­
ta, primeiro por atender o clamor da opinião pública em relação 
àqueles que feriram o decoro parlamentar; segundo, porque confe­
re aos que tiverem a perda de seu mandato pena semelhante àque­
la que existe para o Presidente da República quando comete crime 
de respoosabilidade. No caso do Presidente Fernando Collor de 
Mello, a punição foi a inelegibilidade por oito anos, além de even­
tuais penas que possa vir a sofrer quando do julgamento das ilici­
tudes cometidas, que serão examinadas pela Justiça. 

Em virtude de se procurar dar o mesmo tratamento aos Par­
lamentares, Deputados Federais, Senadores, membros das Assem­
bléias Legislativas e outros incluídos nos projetos, ao Presidente 
da República houve a idéia de se ampliar de 3 para 8 anos o perío-
do de inelegibilidade. · 

O substitutivo do Senador José Fogaça leva em conta a 
eqüidade de tratamento que ele assinala, tanto para o Presiden­
te da República quanto para os Parlamentares, Deputados Fe­
derais e Senadores. Porém, o fato de aprovarmos aqui um 
substitutivo levará à necessidade de novo exame pela Câmara 
dos Deputados. O importante é que o Senado Federal vote esse 
projeto o mais rapidamente possível, até porque já se iniciam 
os processos de julgamento na Câmara dos Deputados, bem 
como o próprio Senado Federal está examinando o processo de 
julgamento de um de seus membros. É relevante que a legisla­
ção a respeito deste assunto seja firmada antes do fmal do pro­
cesso de julgamento. 

Assim, Sr. Presidente, o Partido dos Trabalhadores consi­
dera importante a iniciativa do Deputado Tilden Santiago e faz 
um apelo para que estejam aqui presentes os Srs. Senadores. Se 
porventura, hoje, não houver a presença de 41 Senadores, então 
seria essencial um esforço de parte dos Srs. Senadores na sessão 
extraordinária que, acredito, deverá ser realizada na manhã de 
amanhã. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidên­
cia solicita aos Srs. Senadores que porventura se encontram em 
seus gabinetes ou em outras dependências que venham ao Plená­
rio, pois a votação desta imjXll1ante matéria exige quorum qualiftca­
do. 

Continua em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, está encerrada a dis-

cus são 
A votação fica adiada por falta de quo~um. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, desig­
nando p:rra a sessão ordinária de quarta-feira, às 9 horas, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

I 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 42, DE 1993 

{Incluldo em Ordem do Dia DOS lermos do art. 375, Vlll, 
parágrafo único, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 42, de 1993 (n' 247/93 na Camara dos Deputados), 
que apt(JWJ o ato que ren(JWJ a concessiio OI/largada à liÁD/0 
ALVORADA DO SERTÃO LTDA. [llll'a explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de São João do 
Piauí Estado do Piauí tendo 

, Parecer favorãvel, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Aureo Mello, em substituição à Comissão de Educaçio. 

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 45, DE 1993 

(lnduído em Ordem do Dia nos termos CÍo art. 375, VDI, 
parágrafo único, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 45, de 1993 (o' 253/93, na Câmara dos Deputados~ 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
CAPINZAL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina, tendo 

Parecer favorãvel, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Amir Lando, em substituição ã Comissão de Educaçio. 
(Dependendo de novo parecer) 

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 46, de 1993 (n' 248193, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
FRATERNIDADE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freq_üencia modulada na Cidade de Araras, Estado de 
São Paulo,.tendo 
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. Parecer proferido em Plenãrio, em substituiçao à 
Cormsslo de Educaçlo, Relator: Senador Áureo M~lto, fa· .. ortvel 
(dependendo de novo parecer). 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGJSLA'tiVO N' 48, DE 1'193 

(~m regime dt urgfncí~, nOs termos do art. 375, VIII, do 
ltegfmrnto Interno) 

Votaçao, em tumo !rnico, do Projeto de Decreto 
Legislativo n"' 48, de 1993 (n° 264193, na C4mara d!JS Deputados), 
que aprma o ato que rent:Wa a permissilo da RAD/0 JORNAL 
DO BRASIL LTDA .. para explorar serviço de radiod/fo.são 
sonora em freqiilncia moduláda na Cidade do Rio de Janeir 
Esuuio do Rio de Janei,.o, tendo 

0
' 

, Parecer favorável, profe~ido em Plenário, Relator: Senador 
Aureo Mello, em substituiç!o t\ Cómiss!o de Edut•çlo. 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 56, DE 1993 

(Em regime de urgfnci•, nos tfl'mos do nt. 375 VDJ do 
ibgimcnto [oterno) ' ' 

Votaç.lo, em turno único, dO Projeto de Decreto 
Legislativo no 56, de 1993 (11° 293/93, na CAmara dos Deputados) 
que aprova o ato que outorga pennissão à RÁDIO SFÉREO FAÍ 
LAGOA SANTA LTDA., para ~()l"ar se,.yiço de radiodi.fiaão 
son01·a em freqüência modulada, na Cidade de Lagoa Sant 
Ertado tk Minas Gerais, tendo a, 

Parecer favCtJ"àve1, proferido em Plen4rio, Relator: Senador 
Áureo Mello, em substituiçlo à Comiss!o de EducaçAo. . 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 10, DE 1994 

(Incluldo em Ordem do Dio nos termos do art. 353, parigrafo 
único, do Regimento Interno) 

Votaçlo, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislati~o n' lO, de 1994 (n' 279/93, na Cllmara dos Deputados), 
que aprova tJ alo que outorga· permissão à FUNDAÇÃO Pe. 
URBANO THIESEN pDI'a executar serviço de radiodifosllo 
sonora em freqüência modulada, com fins e:u:/usfvmnente 
educaJivos, na Cidade de Nova Hamburgo, Estado.da Ria Grande 
do Sul, lendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário,. Relator: Senador 
loilo França, em substituiÇIIo à Comissilo de Edueoçlo. 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' ll, DE 1994 

(Incluldo em Ordem do Dio nos termos do art. 353, parágrafo 
6nic:o, do Regimento Interno) 

Votaçao, em · turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 12, de 1994 (n' 319/93, na camam dos Deputados), 
que aprova o aJo que outorga permissllo à FUNDAÇÃO 
CULTURAL· CRUZEIRO DO SUL pDI'a executor serviço de 
radiodifUsão sonora ·em freqtlincia modulada na cidade de 
Sorocaba. Estado de Silo Paulo, tendo 

Parecer tàvorável, proferido em Plen!rio, Relator: Senador 
Meira Filho, em substiiuiÇIIo à Comiss!o de Edueoçlo. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 2, DE 1994-
COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgfocÍII, 11101 termos do art. 336, "b", do 
Rfgimeato lnteno) 

Votaçiio, em \UntO (mico, do Projeto de Lei da camam n' 
2, de 1994 • CornplemcnJar (n' 181194- Complementar, na Casa 
de origem), que altera a redaç8o da alínea "b" do inciso I do art. 
r da úi Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, para 
ele'WlT de três para oito anos o prazo tk inelegibilidade para os 
parlamentares que perderem o mandato po,. falta de decoro 
parlamenJar, tendo 

Parecer, proferido em Plen!rio, Relator: Senador José 
Fogaça. favorável, noS tcnnos de Substitutivo que oferece, em 
substitutiçlo à Comissao de Constituiçlo, JustiÇII e Cidadania. 

9 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 14, DE 1994 

(Em regime de u..Cfllcia. aos termos do art. 336, "b", do 
Regimento 1otemo) 

Discussllo, em turno (mico, do Projeto de Lei da Cllmara 
n° 14, de \994 (n° 4.14S/93, na Casa de origem.), de iniciativa. do 
Presidente da República, que. autoriza o Poder Etecutivo a 
instituir como Autarquia o Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM, e dá mara.r providências. (Dependendo de 
parecer da Comiss!o de Coostltuiçlo, JUJtiça e Cldodaola) 

lO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N'15, DE 1994 

(Em regime de ura:eueia, nos tennos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Disoussllo, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 15, de 1994 (n' 4.218193, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo a doar 
quinze aeronaves A-122-A (1'-23) à Força Aérea Boliviana. 
(Dependendo de parecer da Comissao de Reloçlles Exteriores e 
o.r ... Nacional) 

~I 
PROJETO DE LEI DA CÂ~ N' 125, DE 1993 

(Incluído em Ordem do D~ .D~ te~~~ do art. J• da Resoluçlo 
n•.t.IO, dd993) 

Votaçilo, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 
125, de 1993 (n' 2.815/92, na Casa de origem), que cria a 
Empresa Comunitária, estabe_l~cendo incentivos à participação 
dos empregados no capital da empresa e dá outras prqvidências, 
tendo 

Parecer tàvonl.vel, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Mllrcio Lacerda, em substituiçllo à Comissilo de Assuntos Sodai.s. 

ll 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 38, DE 1993 

(Incluldo em Ordem do Dia nos termos do art. 3' da Resoluçlo 
n• 110, de 1993) 

Votaçao, em turno único, do Projeto de Decreto 
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de de 1 - ,a par-Legislativo n' 3S, de \993 (n' 270/93, na Câmara dos Deputados}, Feddeeral são convertidos, em Unidade Real de Valor URV 

que aprova os textos das Resoluções n's 267 (E-V), 268 (XII) da ato. março 
994

• de conformidade com o anexo a este 

Conferência Geral do Organismo para a Proscrição dos Armas 
Nucleares na América Latina e no Caribe (OPANAL), que 
alteram. respectivamellle, a denominação legal do Tratado para a 
Proscrição das Armas Nucleares na América Latina e o 
parágrafo 2' de seu artigo 25, bem como o texto emendado do 

referido TraJado, tendo 
Parecer, proferido em Plenário, Relator: Senador Dirceu 

Carneiro, em substituição à Comissão de Relaç6es Exteriores e 
Defesa Nacional, favorável ao Projeto e cont!ário à Emenda. 

13 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N'l67, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3' da Resoluçio 
n' no, de \993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 167, de 1993 (n' 3.529/93, nàCasa de origem), que cria cargos 
do Grupo Processamento de Dados no Qwuiro Permanente de 
Pessool da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2' 
Região. e dá outras providências, tendo · 

Parecer fuvorável, proferido-em Plenário, Relator: Senador 
Francisco Rollemberg, em substituição à ComissãO de 

Constituiçio, Justiça e Cidadania. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 

Eto.Wmicos) 

O ~R. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)_ Está da a sessao. encerra-

(Levanta-se a sessão às 21h8min.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N"•4, DE 1994 

. Art. 2o ~ ~bela de vencimentos dos cargos inte antes da 
Car<d etra diEspeclahzação Legislativa em Artes Gráficas !rá divul 
S3! a me ante ato do Conselh d S . _ -
do Senado Federal obse d o e upervtsa~ do Centro Gráfico 
presente ato. • rva os os mesmos cntérios utilizados no 

Art. 3o Este ato entra em víoor na data de bl' o sua pu 1ca-

ção. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

1994 ~Ha de Reuniões da Comissão Diretora, 12 de abril de 
· umberto Lucena - Cha R d . 

Júlio Campos- Nabor Júnior- N~~:on Zv::re'::n~ Levy Dias-

REMUNERAÇÃO DOS SENADORES 

VALOR EM UllV 
Subsidio 2.372,20 
R 1.665,24 

TABELA DE VENCIMENTOS E DE REPRFSENTAÇÀ 
DOS CARGOS EM COMISSÃO 

0 

VALOREMURV 
CARGO EM COMISSÃO 

I'EIICIIIEN- ~ 10 

Diretor da Secretaria de Comunicaçlo Soe' a1 
Chefe de Gabinete do Presidente 

1 

48988 1.090,11 
~or da Subsecretaria de Divulgaçlo 
Diretor da Subsecretaria de RelaçOes Púb\' 489,88 1.009,36 
Chefe do Cerimonial da Presidência la5 

SecretArio-{ler da Mesa Adiunto 489,88 807,49 
Assessor Técnieo 489.88 80749 
S«retário I'at1amenlar 367,41 605,62 

V DispÕe sobre a conversão, ein U o idade Real de 
alor, da remuneração dos senadores e dos Ser 'd 

res do Senado Federal. ' Vl o-

A Comissão Diretora do Senado Fedefal no us d 
competência.regimental e regulamentar, resolve: • o e sua 

Art. t O~ valores do subsídio e da representação dos sena­
dores e os venctmentos e gratificações dos servidores do Senado 
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TABElA DE VENCIMOOOS ~CARGOS DAS CARREIRAS DE 
JSPICIALIZAÇÁOEMATMDADESLIGISUTIVASE 
I'SPEOALI1AÇÃO EM INFORMÁTICA LEGISlATIVA 

NtviL PADIIÀO VALOR EM 
URV 

45 489,88 
44 474,96 
43 460,49 
42 446,48 
41 43~&9 
40 419,72 

m 39 ~,96 
38 394~9 
37 382,60 
36 370$8 . 
35 359,12 
34 348,81 
33 338,23 
32 327~8 
31 318,04 
30 289,60 
29 280,78 
28 272,22 
27 263,94 
26 255,91 
25 248,13 

D 24 240~9 
23 233~8 
22 226)1 
21 219,34 
1G 1\~10 
19 2!1S,26 

18 200,02 
17 193~8 
16 r 188,12 

15 171,49 
14 167,71 
13 !64,0! 
12 160,40 
11 156,87 
lO 153,42 

I 09 150,07 
08 144,84 
07 139,60 
06 134,36 
05 123,90 
()4 118,66 
03 !13,83 
02 105,50 
O! 68,79 

ATOS 00 PRESIDENTE 

A. TO DO PRESIDENTE N" 170, DE 1994 

O Presidente do Senado federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação rle 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n., 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 001.665/94-4, resolve 3.posent.ar, voluntariatnenle, WAG­
t4ER TE.IXEIRA, Analista Legislativo, Área de Apoio Técnico ao 
Processo Legislativo, Nível IIL Padrão 45, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso Ill. alínea 11c''. 
da Constituição da República Federativa do Brasil, combinado 
com os artigos 186, inciso m. alínea c; e 67. da Lei n• 8.112, de 
1990, bem assim com a Resolução (SF), n• 77, de 1992, e os arti­
gos 34, § 2"; 37; e 41, da Resolução (SF) n• 42, de 1993. com pro­
ventos proporcionais ao tempo de serviço, observado o disposto 
no artigo 37. inciso XI. da Constituição Federal. 

Senado Federal, 12 de abril de !994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

A. TO DO PRESIDENTE N"171, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade, com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 005.111/94-3, resolve aposentar, voluntariamente, ÁL­
VARO JOSÉ FERRAZ, Analista Legislativo, Área de Apoio 
Técnico ao Processo Legislativo, Nível ID, Padrão 45, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40. inciso fi, 
aHnea c. da Constituição da República Federativa do Brasil, com~ 
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binado com os artigos 186, incisv III, alínea c; e 67, da Lei 0° 

8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34. § 2"; 37; e 41. da 
Resolução (SF) no 42. de 1993, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da 
Constituição Federal. 

Senado Federal. 12 de abril de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 172, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 004.600/94-0, resolve aposentar, voluntariamente ELISE­
TE BATISTA ARAÚJO, Aoalista Legislativo, Área de Saúde e 
Assistência Social, Nível lll. Padrão 45, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso lli, alínea c da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinado com 
os artigos 186, inciso lli. alínea c; e 67, da Lei n° 8.112, de 1990, 
bem assim com a Resolução (SF) n° 77, de 1992, e os artigos 34, § 
2~ e 37, da Resolução (SF) 0° 42, de 1993, com proventos propor­
cionais ao tempo de serviço, obseiVado o dísJX)sto no artigo 37. in­
ciso XI. da Constituição Federal 

Senado Federal, 12 de abril de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIOEN I E N 173, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal. no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de confonnidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2. de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso no 005.034194-9, resofve aposentar, voluntariamente, FER­
NANDO ESTEVAM DANTAS, Aoalista Legislativo, Área de 
Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nível ill, Padrão 45, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos teiDlos do artigo 40, in­
ciso ill. alínea c, da Constituição da República Federativa do Bra­
sil, combinado com os artigos 186, inciso lli, alínea c, e 67, da 
Lei, n° 8.112. de 1990, bem assim com os artigos 34, § 2°; 37, e 
41, da Resolução (SF) n° 42, de 1993, com proventos proporcio­
nais ao tempo de serviço. observado o disposto no artigo 37, inciso 
XI. da Constituição Federal. 

Senado Federal, 12 de abril de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N'l74 DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competên­
cia regimental e regulamenlar, em conformidade com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Dire­
tora n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 408/94-8, resolve aposenlar, voluntariamente, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço. José Luiz Ferreira 
Barbosa, matrícula 0245, Analista de Indústria Gráfica LegislatÍ· 
va, Nível ill, Classe Especial, Padrão IV/S29, do Quadro de Pes­
soal do Centro Gráfico do Senado Federal CEGRAF, nos termos 
do artigo 40, inciso lll, alínea c, da Constituição da República Fe~ 
derativa do Brasil, combinado com o artigo 186, inciso ill, alínea 
c, da Lei n" 8.ll2, de ll de dezembro de 1990, e artigos l", daRe­
solução SF n° 59, de 1991, e 36, incisos I e ID, § 4°, da Resolução 
SFn" 51, de 1993. 

Senado Federal, 12 de abril de 1994 Senador Humberto 
Lucena Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 175, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo art. 6", § 2", da Resolução n" 42, de 1993, re­
solve designar MERCEDES TARDELI MOREIRA LIMA. Aoa­
lísta Legislativo, Área de Apoio Técnico ao Processo Legislativo, 
Nível Ill. Padrão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
para substituir o Diretor da Subsecretaria de Administração de 
Pessoal. FC-8, no periodo de 12-4-94 a 1"-5-94, duraote o afasta­
mento do titular. em gozo de férias. 

Senado Federal, 12 de abril de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 176, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições, 
em confonnidade com a delegação de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão Diretora n° 2, de 1973, e de acordo 
com o§ 6° do artigo 13 da Lei n° 8.112, de 1990, resolve tomar 
sem efeito as nomeações de GERALDO VICENTE DA SILVA e 
JOSELITO APARECIDO RAMOS DE BRITO para o cargo de 
Técnico Legislativo, Nível ll, Área de Apoio Técnico-Administra­
tivo, Especialidade de Datilografia, Padrão 16, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, constantes dos Atos do Presidente no 12 e 
52, de 1994, em virtude de não haverem cumprido o prazo previs­
to para posse no referido cargo, de acordo com o disposto no art. 
13. § l",daLein"8.ll2,de 1990. 

Senado Federal, 12 de abril de 1994.- Senador Humberto 
Lucena. Presidente. 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO N" 2, DE 1994 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, na qualidade de 
Presidente do Conselho Técnico do Cedesen e no uso de suas atri­
buições regulamentares, tendo em vista o disposto na alínea b do § 
do art. 1° e no art. 14 do Ato n<> 38/88, da Comissão Diretora, e 
considerando a escassez de recursos orçamentários por que passa o 
Senado Federal, resolve: 

Art. }0 Proibir, até o dia 31 de dezembro de 1994, ou até 
que haja disponibilidade orçamentária, o afastamento de servidor 
para exercer atividades de treinamento no exterior nos casos pre­
vistos nas alíneas a e b do § 2° do art. 3° do Ato n° 38188, da Co­
missão Diretora. 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 12 de abril de 1994.- Senador Júlio Cam· 

pos, Primeiro- Secretário. 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL N' 39, DE 1994 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. T, § 2°, da Resolução n° 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo n° 006.227/94-5, 
resolve nomear SÍLVIO ROBERTO DE LUCAS para exercer o 
cargo, em comissão. de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do 
Senador Nelson Carneiro. 

Senado Federal, 12 de abril de 1994. - Manoel Vilela de 
Magalhães, Diretor*Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N" 40, DE 1994 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regulamentares e de acordo com o disposto no artigo 2°, do 
Ato n° 9. de 1992, do Primeiro Secretário, resolve: 
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Art. 1° Designar os gestores dos contratos celebrados entre 
o Senado Federal e as empresas abaixo relacionadas: 

- INO SET- Serviços Especializados de Telecomunicações 
-Contrato 0° 25, de 1993: prestação de serviços de radiochamada 
e de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de pe­
ças, em aparelhos de telemensagem da marca Motorola- Substitu­
to: Carlos Alberto L. Dominguez (matrícula no 15 16- CEGRAF); 

- GB Encanadora Comércio e Representações Ltda .. - Con­
trato 0° 18, de 1994: prestação de serviços de encadernação de li­
vros, periódicos e Diários Oficiais; 

Subsecretaria de Arquivo: 
Titular: JOEL AMÂNCIO NETO (matrícula n° 1773); 
Substituto: ANTÔNIO ALBERTO DE CARVALHO (ma­

tricula ll0 1566)~ 

Subsecretaria de Biblioteca; 
Titular. SIL V ANA LUCIA RIOS SAFE DE MA TOS (ma­

trícula n° 3031 ); 
Substituto: IDILENICE JOVELINA LIMA PASSOS (ma-

tricula 0° 2433). 
Art. zo Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Em 13 de abril de 1994.- Manoel Vilela de Magalhães, 

Diretor-GeraL 
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PREÇO DE ASSINATURA 

(inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Sernestral ...... CR$3.620,00 

SEÇÃO 11 (Senado Federal) 

Semestral ...... CR$3.620,00 

J. avulso ........... CR$30,00 

Os pedidos devem ser acomPanhados de cheque pag~vel em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386- PAB-CEGRAF, conta corrente n• 920001-2 &'ou pelo Banco do Brasil 
- Agência 0452-9 - CENTRAL, conta corrente n• 5556020414, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasfiia -DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações - Coordenação de Atendimento ao Usuário. 



Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal 

Novas publicações 
ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Edição fac-similar da obra Elaborando a Constituição Nacional. de José Affonso Mendonça de Azevedo: atas 
da Subcomissão elaboradora do Anteprojeto Constitucional de 193211933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENIST A 

Coletânea de textos juridicos e legislação correlata relativos aos direitos indígenas. 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

Outros títulos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda Constitucional n° I, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS -1989 
5 Volumes. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989; índice comparativo. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA 
Comentários por João Barbalho U. C. 

Edição fac-similar dos comentârios à Constituição Federal de 1891. 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, 
ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total jâ estarão incluídos os acréscimos referentes à remessa 
pela ECD. Para solicitar catâlogo de preços, escreva para 

Senado Federal, Subsecretaria de Edições Técnicas 
Praça dos Três Poderes. Anexo I, 22° andar. Cep 70165-900, Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589. Fax.: (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 
Central de venda direta ao usuârio: 
Via N-2, Unidade de Apoio I (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à esquerda) 
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REvisTA dE INfORMAÇÃO LEGislATivA 
n.• 118- abriVjunho í993 

Leia neste numero: 

O perfil constitucional do Estado contemporâneo; o Estado democrático de direito 
Inocêncio Mártires Coelho 

As limitações ao exerclcio da refunna constitucional e a aupla revisão 
Maria Elizabeth Gutmarlles Tetuira Rocha 

Controle externo do Poder Judiciário 
José Eduardo Sabo Paes 

Loucura e prodigalidade à luz do direito e da psicanálise 
Clóvis Figueiredo Selle Blca/ho e Osmar Brtna Coma Limo 

Na-. ..0.10: 

O Distrito Fedenlll81 COliJtituiç<'!cl c no revido colUlilucionll de 
1993. Gilberto TTW6D 

A CoosutuiçiO de I 'lU c oo Muaiclpioo bruilciroo. DWtn BrlJirl 
A Justiça Mililar eoloduol Á/vmrJ L=amri 
A deoloraçlo de inconlllilucialalidada acm a prooÚ!ICia de nulidcdc 

da lei - u,.,.;nbarU/~ - na juriopnadeocia da 
Cor1o Coastibloiooal alcml. Gtlntar Femtlru Mmdu 

Da JOIJXlOI•bilidode do Eslodo por atol de juiz em face da Coasti­
tu~ do 1988. A. B. Colrlnt N•ro 

Senoifo públioo - tboçio pública - ~picidadc - erilérioo distiA­
Ii..,., Hogo a..,;,. B•""""-s 

Coalidcroçl!el atuai•- o ........ da diaerieioaarieda Úd: 
MtiJnjo~Hmrz 

Si...,.. bruiloiro do eomrole da COIIIIÍIIICÍonaliclodo. S..... MariG 
St,.r Pau 

O conttole interno de lega •idede pelos Pro 
cu-.. do e-lo. Ck/4 Cardo.Jo 
Tutolajuridioa ...... as......., ......m-. M,._/ Edwnlo 

A /!lu.:'- 1 Gomu c Lrdz DtRriol F.Jippo 
l.ogisloçlo ........... b<asilt:n - evo(oçlo bislóriea do dil<ito 

ambiental. Anil H<lm W-
Prmdpioa gerais do direito ambiental iüt&J win'•l o a poiUica 

ambiCIIIOI bruiloin. Patzlo AJ1iouo la. M<ldvtdD 

S
,,. S<IIADOIEDWL 

<ilt'4 ~ SEOI!T~~ IXXIMIITAÇAoE ~ 
~ QJBSICIIETARIA ~ IDI;US itCNICU 

Os podidos ....... ou de .,,; ............ - ICr 

ooompoahldoo de oluoquc -inol • Su-....n. de f.div&oo 
T6alicu do Senado Fcderol. ou ãe vale pol1al remoâdo ' 
qiaeia AI'T Sendo (ao valce total j& _., iadufdoa 01 

aeróximoo --·-pela EC'T). 

CooiOruçlo c ..........,_ do diocuno culturolista Da polltica 
oliieamodoBnuil. Jo#F76vlotkmbraiS""""" 

Hist6ria das id6ias pcaais oo AI ........ oo pó......... Wl1rfi'Wd 
H_,. 

A.pec:tns do d;...no juridico-pooal ( l1l&lorial c fonaol) c sua 
ilegilimidadc. Sbgio I..d: Soi=Ami!/0 

Proeooo. democracia y bUIIIOIIÍZM>Íóa. J- M<U<OS Rlwro 
Sdnt;/1<% 

O combote • ~ • a uriminalidado ao B!81il: <rUZidas o 
.m-.a.....tdoB-

l.idmllçaporlameow. ~M-S001U 
~-..de um o6cfiao de b• c doooro porlameatar. 

Rob<MN-Ira 
Eo- • odoçlo do porfamccllrilmo no Bruil. C....W Alkrto 

Blttar Fll1to 
u.u..pilo ""'"""· ROJhfo M. Leite C/ravu 
0 Código da CaDIWDidor I O priocfpio da COD~uidldc dos ooni-

901 pllblicoo comcn:ioia e mdllllrioio. AdriGroo Pmk/4 tk Parda 
Dos,.,..._ do-· oo Bruil. Mtula ÚC>IfOr Baptl#a 

Jourdm 
A DOVI nogulamcotoçlodu arbi..._. OuoEdJMmlol'lml Gil 
O.biD<:olmulliploococlinoitode,_, Amoldo Wald 
o dano ......... dircitoo da oriaaça • 00 adolelecatc. RDbmo 
S.,_I.Ubotl 

A Aicb pcroaooo diJeito. LkmtoilDrl>oMI 

...,. _ _..., ___ .,... 
Salodo Foclcral. Su-...na de J!di90co T­
Praça-Trll-.., Aaaol, 2l.' ....... 
7016'-900 ~ DP 

T-: (061)311·3571,35'19o3,.19 
F.., (061l31J-42jlo32J-7333 • Tela: (061) 1357 
V_.dinUocuoúrioacSeaacloFodcnl: 
V~a N-2. UDicJodc de Apoio I (lillldoo do CEGRAF. pejo -........... _,_, 



, -
CODIGO DE PROTEÇAO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

-Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990- Dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências 

-Dispositivos vetados e razões dos vetos 
- Legislação correlata 
- Índice temático 

À venda na Subsecretaria de 
Edições Técnicas - Senado Federal, 
Anexo I, 22" andar - Praça dos Três 
Poderes, CEP 70160 -Brasília, DF -
Telefones 311-3578 e 311-3579. 

Lançamento 
Cr$ 800,00 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta 
por cento) de seu valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados 
de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal ou de vale 
postal remetido à Agência ECT do Senado CGA 470775. 



REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA N° 108 

(outubro a dezembro de 1990) 

Está circulando o n" 108 da Revista de lnfonnaçao Legislativa, período trimestral de pesquisa 
jurídica, editada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 

Este número, com 330 páginas, contém as seguintes matérias: 

Direito, Estado e Estado de Direito- Inocêncio Már­
tires Coelho 

As eleições de 1990 - Ministro Sydney Sanches 
A disciplina constitucional das crises econômico-fi­

nanceiras - Manoel Gonçalves Ferreira Filho 
A reforma monetária e a retençao dos ativos líquidos 

no Plano Brasil Novo - Diogo de Figueiredo 
Moreira Neto 

Novas funções e estrutura do Poder Judiciário na 
Constituiçao de 1988: uma introduçao- Sl1vio 
Dobrowolski 

O mandado de injunçao, os direitos sociais e a justiça 
constitucional - Paulo Lopo Saraiva 

Norma constitucional e eficácia (ângulos trabalhis­
tas) - Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena 

Controle da Administraçao Pública pelo Tribunal de 
Contas- Odete Medauar 

Meio ambiente e proteçao penal - René Ariel Dotti 
A Constituiçao Federal de 1988 e as infrações penais 

militares - Álvaro Lazzarini 
Administração na Constituição- Sebastillo Baptista 

Affonso 
Servidores públicos- regime único- Eurípedes Car­

valho Pimenta 
Da exigibilidade de limites de idade e da eleição de 

critérios de desempate fundados em idade, em 
concurso público de provas ou de provas e 

À venda na Subsecretaria 
de Edições Técnicas-
Senado Federal, Anexo I, 22'2 andar­
Praça dos Três Poderes, 
CEP 70160- Brast1ia, DF­
Telefones: 311-3578 e311-3579 

títulos para preenchimento de cargo ou empre­
go público - José Leone Cordeiro Leite 

Princípios básicos da administração pública- Jarbas 
Maranhllo 

Auto-regulação e mercado de opções - Amoldo 
Wald 

Os contratos de adesão e o sancionamento de cláu­
sulas abusivas - Carlos Alberto Bittar 

A Carta e o crime- N. P. Teixeira dos Santos 
O direito da personalidade como direito natural geral. 

Corrente naturalista clássica - /duna E. Wei­
nert 

Pesquisas em seres humanos -Antonio Chaves 
Prolegómenos para la reflexión penal-criminológica 

sobre el derecho a culminar la vida com digni­
dad (la eutanasia) -Antonio Beristain 

Kirchmann e a negação do caráter científico da ciên-
cia do Direito- Elza Roxane Álvares Saldanha 

As chamadas prescrições "negativa" e "positiva" 
no Direito Civil Brasileiro e Português, se­
melhanças e diferenças - Luiz R. Nunes 
Padilla 

A constitucionalização da autonomia universitária -
Edivaldo M. Boaventura 

Um projeto de desenvolvimento sócio-econômico 
integrado para a Região Oeste do Paraná -
Rossini Corrêa e Nelton Friedrich 

Assinatura para 1991 
(nºs 109 a 112): 

Cr$ 4.500,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECT Senado Federal- CGA 470775. 
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